
 
 

 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 000022/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 000402/2025 

 

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO 

MUNICÍPIO DE EXTREMA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E A ASILO SAO VICENTE DE PAULO PARA OS FINS QUE 

ESPECIFICA. 

PELO PRESENTE INSTRUMENTO DE DIREITO, NESTA E NA MELHOR FORMA, DE UM 

LADO A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE EXTREMA, PESSOA JURI DICA DE DIREITO 

PU BLICO INTERNO, INSCRITA NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURI DICAS DO 

MINISTE RIO DA FAZENDA SOB Nº 18.677.591/0001-00, COM SEDE NA AV. DELEGADO 

WALDEMAR GOMES PINTO, Nº 1.624, BAIRRO PONTE NOVA, EXTREMA - MG, POR 

INTERME DIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, NESTE ATO 

REPRESENTADA POR SEU EXMO. SR. FABRI CIO SANCHEZ BERGAMIN - PREFEITO 

MUNICIPAL E PELO GESTOR MUNICIPAL DA SECRETARIA DE ASSISTE NCIA SOCIAL, 

SR. BRUNO ALVES DA CUNHA CARVALHO, DORAVANTE DENOMINADA ENTIDADE 

MUNICIPAL PARCEIRA OU PREFEITURA, E DE OUTRO LADO A ENTIDADE ASILO SAO 

VICENTE DE PAULO, INSCRITA NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURI DICAS DO 

MINISTE RIO DA FAZENDA SOB O Nº 03.868.609/0001-75, COM SEDE RUA 

TIRADENTES, 165 - CENTRO - EXTREMA - MG - CEP: 37640000, NESTE ATO 

REPRESENTADA PELO SR. SILVIO LUIZ PIAZZAROLI, COM SEU RG SOB O Nº 

37572XXXX, E COM SEU CPF SOB O Nº 704.273.XXX-XX, CONFORME DOCUMENTO QUE 

FICA ARQUIVADO NO SETOR COMPETENTE, DORAVANTE DENOMINADA 

SIMPLESMENTE OSC PARCEIRA, RESOLVEM FIRMAR O PRESENTE TERMO DE 

COLABORAÇA O, COM FUNDAMENTO NA LEI FEDERAL Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 

2014 E ALTERAÇO ES, NO DECRETO MUNICIPAL Nº 3.137 DE 08 DE MARÇO DE 2017, 

NOS TERMOS DO EDITAL DE INEXIGIBILIDADE Nº 000110/2025 E SEUS ANEXOS - 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº000402/2025, TODOS PARTE INTEGRANTE DESTE 

TERMO DE COLABORAÇA O, COMO SE TRANSCRITO FOSSEM, TE M ENTRE SI JUSTO E 

AVENÇADO O QUANTO SEGUE: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. CONSTITUIU CELEBRAÇA O DE PARCERIA COM ORGANIZAÇA O DA SOCIEDADE 

CIVIL - OSC, OBJETIVANDO CUMPRIR REPASSE INDICADO EM EMENDA 

PARLAMENTAR DA PROGRAMAÇA O Nº 312510120250001. 

1.2. OS PARTI CIPES SE OBRIGAM A CUMPRIR FIELMENTE O PLANO DE TRABALHO 

ELABORADO PELA ASILO SAO VICENTE DE PAULO E APROVADO PELA PREFEITURA, 



 
 

 

PARTE INDISSOCIA VEL DESTE INSTRUMENTO ORA JUNTADO COMO ANEXO I. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

2.1. O PRAZO DE VIGE NCIA DESTE INSTRUMENTO SERA  DE 12 MESES, COM INI CIO EM 

22 DE JANEIRO DE 2026 E TE RMINO EM 22 DE JANEIRO DE 2027, PODENDO SER 

PRORROGADO, LIMITADO AO  PRAZO MA XIMO DE 60 (SESSENTA) MESES, 

INCLUI DAS EVENTUAIS ALTERAÇO ES, NAS SEGUINTES HIPO TESES: 

I. POR SOLICITAÇA O DA OSC PARCEIRA, DEVIDAMENTE FORMALIZADA E 

JUSTIFICADA, A SER APRESENTADA A  PREFEITURA EM, NO MI NIMO, 30 (TRINTA) 

DIAS ANTES DE SEU TE RMINO, MEDIANTE TERMO ADITIVO;  

II. DE OFI CIO QUANDO A PREFEITURA DER CAUSA NO ATRASO DA LIBERAÇA O DE 

RECURSOS FINANCEIROS, LIMITADA AO EXATO PERI ODO DO ATRASO JUSTIFICADO, 

MEDIANTE CERTIDA O DE APOSTILAMENTO. 

2.2. PARA A PRORROGAÇA O DO PRAZO DE VIGE NCIA DE QUE TRATA A ALI NEA "A" DO 

SUBITEM 2.1. E  NECESSA RIO PARECER DO GESTOR ATESTANDO QUE A PARCERIA FOI 

EXECUTADA A CONTENTO OU, EM CASO CONTRA RIO, JUSTIFICANDO O MOTIVO DO 

ATRASO NA EXECUÇA O DAS METAS. A PRORROGAÇA O DEPENDE AINDA DE 

APROVAÇA O DO SR. SECRETÁRIO DA PASTA RESPONSA VEL PELA PARCERIA, 

PARECER DA SECRETARIA DE ASSUNTOS JURI DICOS E AUTORIZAÇA O DO EXMO. SR. 

PREFEITO. 

2.3. A PRORROGAÇA O DE VIGE NCIA DE OFI CIO, DE QUE TRATA A ALI NEA "B" DO 

SUBITEM 2.1. OBJETIVA O AJUSTE DO PRAZO DE EXECUÇA O DAS AÇO ES, A FIM DE NA O 

CAUSAR PREJUI ZO NA CONCLUSA O DO OBJETO, NA O RESULTANDO, NESTE CASO, 

NOVO APORTE DE RECURSOS FINANCEIROS. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

3.1. EM NA O HAVENDO MODIFICAÇA O DO OBJETO DA PARCERIA, O TERMO DE 

COLABORAÇA O E RESPECTIVO PLANO DE TRABALHO PODERA O SER ALTERADOS, 

POR SOLICITAÇA O FUNDAMENTADA E JUSTIFICADA PELA OSC PARCEIRA OU PELA 

PREFEITURA. 

3.1.1. REFERIDAS ALTERAÇO ES DEVERA O SER PRECEDIDAS DE MANIFESTAÇA O POR 

ESCRITO, FUNDAMENTADA E DEVIDAMENTE JUSTIFICADA: 

I. GESTOR DA PARCERIA, AUTORIZANDO TOTAL OU PARCIALMENTE O PEDIDO DE 

ALTERAÇA O SOLICITADO PELA OSC PARCEIRA, COM RESPECTIVA APROVAÇA O PELO 

SECRETÁRIO DA PASTA RESPONSA VEL PELA PARCERIA, NO PRAZO MA XIMO DE 10 



 
 

 

(DEZ) DIAS, CONTADO DO RECEBIMENTO DA SOLICITAÇA O; OU DA 

II. OSC PARCEIRA, ANUINDO AO PEDIDO DE ALTERAÇA O PROPOSTO PELO GESTOR 

DA PARCERIA, NO PRAZO MA XIMO DE 10 (DEZ) DIAS, CONTADO DO RECEBIMENTO 

DA SOLICITAÇA O. 

3.2. AS ALTERAÇO ES DO TERMO DE COLABORAÇA O E/OU DO PLANO DE TRABALHO 

APROVADO DEVERA O SER FORMALIZADAS MEDIANTE: 

3.2.1 TERMO ADITIVO, NOS CASOS EM QUE A ALTERAÇA O VIER A: 

I. AMPLIAR OU REDUZIR O VALOR GLOBAL; 

II. PRORROGAR A VIGE NCIA DO PRAZO DA PARCERIA; 

III. ALTERAR A DESTINAÇA O DOS BENS REMANESCENTES.  

3.2.2 CERTIDÃO DE APOSTILAMENTO, NAS DEMAIS HIPO TESES DE ALTERAÇA O, 

TAIS COMO: 

I. UTILIZAÇA O DE RENDIMENTOS DE APLICAÇO ES FINANCEIRAS OU DE 

SALDOS PORVENTURA EXISTENTES ANTES DO TE RMINO DA EXECUÇA O DA 

PARCERIA; 

II. AJUSTES DA EXECUÇA O DO OBJETO DA PARCERIA NO PLANO DE TRABALHO; 

III. REMANEJAMENTO DE RECURSOS SEM A ALTERAÇA O DO VALOR GLOBAL.  

3.3.1. OS TERMOS ADITIVOS SERA O PRECEDIDOS DE PARECER DA SECRETARIA DE 

ASSUNTOS JURI DICOS E AUTORIZAÇA O DO EXMO. SR. PREFEITO. 

3.3.1.1. QUANDO AS ALTERAÇO ES IMPLICAREM EM AMPLIAÇA O OU REDUÇA O DO 

VALOR GLOBAL DA PARCERIA (ALI NEA A.1. DO SUBITEM 3.2.), O PARECER JURI DICO 

DEVERA  SER PRECEDIDO DE ANA LISE E MANIFESTAÇA O DO O RGA O DE CONTROLE 

INTERNO. 

3.3.2. A INDICAÇA O DOS CRE DITOS ORÇAMENTA RIOS PARA COBERTURA DE CADA 

PARCELA DE DESPESA A SER TRANSFERIDA EM EXERCI CIO FUTURO SERA  

REALIZADA POR CERTIDA O DE APOSTILAMENTO. 

3.3.3. EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS E OS OFI CIOS DE PRORROGAÇA O DE 

VIGE NCIA DE QUE TRATA A ALI NEA "B" DO SUBITEM 2.1 DEVERA O SER PUBLICADOS 

NA IOME. 

3.3.3.1. CO PIA DA PUBLICAÇA O DAS REFERIDAS ALTERAÇO ES DEVERA  SER ANEXADA 



 
 

 

AO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇA O DA 

PARCERIA E REMETIDO AO REPRESENTANTE LEGAL DA OSC PARCEIRA. 

3.4. INDEPENDENTEMENTE DE ANUE NCIA DA OSC PARCEIRA, SERA O APOSTILADAS 

AS: 

I. PRORROGAÇO ES DA VIGE NCIA DO PRAZO EFETUADAS DE OFI CIO, ANTES DE SEU 

TE RMINO, QUANDO A PREFEITURA TIVER DADO CAUSA AO ATRASO NA LIBERAÇA O 

DE RECURSOS FINANCEIROS, FICANDO A PRORROGAÇA O LIMITADA AO EXATO 

PERI ODO DO ATRASO VERIFICADO;  

II. INDICAÇO ES DOS CRE DITOS ORÇAMENTA RIOS DE EXERCI CIOS FUTUROS;  

III. ALTERAÇO ES EFETUADAS POR INTERESSE PU BLICO, DEVIDAMENTE 

JUSTIFICADO. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RESPONSÁVEIS PELA PARCERIA 

4.1. DA PREFEITURA: GESTOR DA PARCERIA 

4.1.1. O SERVIDOR PU BLICO NOMEADO COMO GESTOR DESTE TERMO DE 

COLABORAÇA O SR. AMADEU APARECIDO CARDOSO PINTO - GESTOR TITULAR, 

REPRESENTARA  A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTE NCIA SOCIAL, NA 

INTERLOCUÇA O COM A OSC PARCEIRA, TENDO COMO OBRIGAÇO ES: 

I. ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXECUÇA O DO OBJETO DESTE TERMO DE 

COLABORAÇA O E RESPECTIVO PLANO DE TRABALHO APROVADO; 

II. INFORMAR AO SECRETA RIO DA PASTA:  

A) QUANDO HOUVER INEXECUÇA O DA PARCERIA; 

B) QUANDO HOUVER EVIDE NCIAS DE IRREGULARIDADE NA APLICAÇA O DE PARCELA 

ANTERIORMENTE RECEBIDA;  

C) QUANDO CONSTATADO DESVIO DE FINALIDADE NA APLICAÇA O DOS RECURSOS, 

ATRASOS NA O JUSTIFICADOS NO CUMPRIMENTO DAS AÇO ES E METAS PACTUADAS 

NO PLANO DE TRABALHO, PRA TICAS ATENTATO RIAS AOS PRINCI PIOS 

FUNDAMENTAIS DA ADMINISTRAÇA O PU BLICA NAS CONTRATAÇO ES E DEMAIS ATOS 

PRATICADOS NA EXECUÇA O DA PARCERIA OU O INADIMPLEMENTO DA OSC 

PARCEIRA COM RELAÇA O A OBRIGAÇO ES ESTABELECIDAS NO PRESENTE TERMO DE 

COLABORAÇA O; 

D) QUANDO A OSC PARCEIRA DEIXAR DE ADOTAR SEM JUSTIFICATIVA SUFICIENTE 

AS MEDIDAS SANEADORAS APONTADAS PELA ADMINISTRAÇA O PU BLICA 



 
 

 

MUNICIPAL OU PELO O RGA O DE CONTROLE INTERNO OU EXTERNO, OS QUAIS SA O 

IMPEDITIVOS DO ATESTE PARA A LIBERAÇA O DAS PARCELAS DOS RECURSOS; 

 

III.COMUNICAR A  OSC PARCEIRA QUAISQUER IRREGULARIDADES DECORRENTES DO 

USO DOS RECURSOS PU BLICOS OU OUTRAS IMPROPRIEDADES DE ORDEM TE CNICA 

OU LEGAL; 

A) NOTIFICAR A OSC PARCEIRA, NO CASO DE VERIFICADA IRREGULARIDADES 

IMPEDITIVAS DE ATESTE, PARA SANAR OU CUMPRIR OBRIGAÇA O NO PRAZO MA XIMO 

DE ATE  30 (TRINTA) DIAS, PRORROGA VEL, NO MA XIMO, POR IGUAL PERI ODO, A 

CONTAR DO RECEBIMENTO DA NOTIFICAÇA O; 

IV. SUGERIR AO SECRETA RIO DA PASTA A RETENÇA O DAS PARCELAS DOS RECURSOS 

FINANCEIROS, DECORRIDO O PRAZO PREVISTO NA ALI NEA C.1. DO SUBITEM 4.1.1 NA 

HIPO TESE DE NA O ATENDIMENTO A  NOTIFICAÇA O; 

V.  FORMALIZAR AO SECRETA RIO DA PASTA A EXISTE NCIA DE FATOS QUE 

COMPROMETAM OU POSSAM COMPROMETER AS ATIVIDADES OU METAS DA 

PARCERIA, BEM COMO AS PROVIDE NCIAS ADOTADAS OU QUE SERA O ADOTADAS 

PARA SANAR OS PROBLEMAS DETECTADOS; 

VI. EMITIR O RELATO RIO TE CNICO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇA O DA PARCERIA 

E O SUBMETER A  COMISSA O DE MONITORAMENTO E AVALIAÇA O PARA 

HOMOLOGAÇA O, INDEPENDENTEMENTE DA OBRIGATORIEDADE DE 

APRESENTAÇA O DA PRESTAÇA O DE CONTAS DEVIDA PELA OSC PARCEIRA;  

VII. EMITIR PARECER TE CNICO CONCLUSIVO DE ANA LISE DA PRESTAÇA O DE 

CONTAS FINAL, LEVANDO EM CONSIDERAÇA O O CONTEU DO DOS RELATO RIOS 

TE CNICOS DE MONITORAMENTO E AVALIAÇA O, SUBMETENDO-O A  MANIFESTAÇA O 

CONCLUSIVA DO SECRETA RIO DA PASTA SOBRE A APROVAÇA O OU NA O DAS CONTAS; 

VIII. DISPONIBILIZAR MATERIAIS E EQUIPAMENTOS TECNOLO GICOS 

NECESSA RIOS A S ATIVIDADES DE MONITORAMENTO E AVALIAÇA O, QUANDO 

COUBER; 

IX. VERIFICAR O CUMPRIMENTO DO ART. 80 DO DECRETO MUNICIPAL Nº 3.137/2017 

PELA OSC PARCEIRA. 

4.1.2. O GESTOR PODERA , QUANDO NECESSA RIO: 

I. SOLICITAR REUNIA O COM A COMISSA O DE MONITORAMENTO E AVALIAÇA O, 

APRESENTANDO INFORMAÇO ES SOBRE AS AÇO ES REALIZADAS PELA OSC 



 
 

 

PARCEIRA, SUGESTO ES DE MELHORIAS, ALE M DE QUESTO ES FINANCEIRAS 

RELACIONADAS AO PERI ODO AVALIADO, SE FOR O CASO; 

II. ELABORAR CONSULTA SOBRE DU VIDA ESPECI FICA A  PROCURADORIA-GERAL DO 

MUNICI PIO, SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTA O, O RGA O DE 

CONTROLE INTERNO OU OUTRAS SECRETARIAS E O RGA OS QUE SE FIZEREM 

NECESSA RIOS COM FINS DE ASSESSORAMENTO JURI DICO E TE CNICO QUE SUBSIDIE 

SEUS TRABALHOS. 

4.2. DA OSC PARCEIRA: 

4.2.1. O SR. SILVIO LUIZ PIAZZAROLI, COM SEU RG SOB O Nº 375726524, E COM SEU 

CPF SOB O Nº 704.273.486-68, E  O RESPONSA VEL NA INTERLOCUÇA O COM A 

PREFEITURA. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

5.1. DA PREFEITURA: 

I. PUBLICAR O EXTRATO DESTE TERMO DE COLABORAÇA O NA IOME NO PRAZO 

MA XIMO DE 20 (VINTE) DIAS A CONTAR DE SUA ASSINATURA; 

II. MANTER NO SI TIO OFICIAL POR MEIO DO PORTAL DE TRANSPARE NCIA, O NOME 

DA OSC PARCEIRA NA RELAÇA O DAS PARCERIAS CELEBRADAS COM OSC'S, POR 

PRAZO NA O INFERIOR A 180 (CENTO E OITENTA) DIAS, CONTADO DA DATA DE 

APRESENTAÇA O DA PRESTAÇA O DE CONTAS FINAL (ART. 10 DA LEI FEDERAL Nº 

13.019/2014), DEVENDO INCLUIR NO MI NIMO OS DADOS ELENCADOS NOS INCISOS 

DO NO ARTIGO 80 DO DECRETO MUNICIPAL Nº 3.137/2017; 

III. INSTRUIR O PROCESSO ADMINISTRATIVO ESPECI FICO QUE TRATA DA 

CELEBRAÇA O DESTE TERMO DE COLABORAÇA O, COM ATOS ATINENTES A  

ALTERAÇA O, LIBERAÇA O DE RECURSOS, MONITORAMENTO E AVALIAÇA O DA 

EXECUÇA O, BEM COMO, PRESTAÇA O DE CONTAS; 

IV. CUSTODIAR O PROCESSO ADMINISTRATIVO QUE ORIGINOU O CHAMAMENTO 

PU BLICO; 

V. FORNECER MANUAIS ESPECI FICOS, INFORMANDO A  OSC PARCEIRA EVENTUAIS 

ALTERAÇO ES NO SEU CONTEU DO; 

VI. INFORMAR A  OSC PARCEIRA OS ATOS NORMATIVOS E ORIENTAÇO ES QUE 

INTERESSAM A  EXECUÇA O E A  PRESTAÇA O DE CONTAS DO PRESENTE TERMO DE 

COLABORAÇA O; 



 
 

 

VII. PRESTAR O APOIO NECESSA RIO E INDISPENSA VEL A  OSC PARCEIRA, PARA QUE 

SEJA ALCANÇADO O OBJETO DESTE TERMO DE COLABORAÇA O EM TODA A SUA 

EXTENSA O E NO TEMPO DEVIDO; 

VIII. TRANSFERIR A  OSC PARCEIRA OS RECURSOS FINANCEIROS PREVISTOS PARA A 

EXECUÇA O DESTE TERMO DE COLABORAÇA O, DE ACORDO COM A PROGRAMAÇA O 

ORÇAMENTA RIA E FINANCEIRA DA PREFEITURA DE EXTREMA - MG. E OBEDECENDO 

AO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO CONSTANTE DO PLANO DE TRABALHO 

APROVADO, QUE GUARDARA  CONSONA NCIA COM AS METAS E AÇO ES DE EXECUÇA O 

DO OBJETO DESTE TERMO DE COLABORAÇA O; 

IX. REALIZAR O ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇA O ORÇAMENTA RIA E FINANCEIRA 

DOS RECURSOS TRANSFERIDOS; 

X. VIABILIZAR O ACOMPANHAMENTO PELA INTERNET DOS PROCESSOS DE 

LIBERAÇA O DE RECURSOS REFERENTE A ESTA PARCERIA; 

XI. MONITORAR E AVALIAR O CUMPRIMENTO DO OBJETO E DOS OBJETIVOS DESTE 

TERMO DE COLABORAÇA O, POR MEIO DE ANA LISES DAS INFORMAÇO ES E 

DOCUMENTOS CONSTANTES NO PROCESSO ADMINISTRATIVO, BEM COMO, 

REALIZAÇO ES DE DILIGE NCIAS E FISCALIZAÇA O, VISITAS IN LOCO, PESQUISA DE 

SATISFAÇA O COM OS BENEFICIA RIOS DO PLANO DE TRABALHO, ZELANDO PELO 

CUMPRIMENTO DO OBJETO, ALCANCE DAS METAS E DOS RESULTADOS PREVISTOS E 

CORRETA APLICAÇA O DOS RECURSOS REPASSADOS; 

XII. DESIGNAR NOVO GESTOR E SUPLENTE, NA HIPO TESE DOS MESMOS DEIXAREM 

DE SER AGENTE PU BLICO OU SEREM LOTADOS EM OUTRO O RGA O OU ENTIDADE OU 

OUTRO MOTIVO COMO LICENÇAS, E DESIGNAR NOVO SUPLENTE, QUANDO ESTE 

PASSAR A SER GESTOR DA PARCERIA; 

XIII. PROPOR, RECEBER, ANALISAR E, SE O CASO, APROVAR AS PROPOSTAS DE 

ALTERAÇA O DESTE TERMO DE COLABORAÇA O E DO PLANO DE TRABALHO; 

XIV. PRORROGAR DE OFI CIO O PRAZO DE VIGE NCIA DESTE TERMO DE 

COLABORAÇA O, ANTES DE SEU TE RMINO, SE DER CAUSA A ATRASO NA LIBERAÇA O 

DOS RECURSOS, LIMITANDO A PRORROGAÇA O AO EXATO PERI ODO DO ATRASO 

VERIFICADO; 

XV. ANALISAR OS RELATO RIOS DE EXECUÇA O DO OBJETO; 

XVI. ANALISAR OS RELATO RIOS DE EXECUÇA O FINANCEIRA; 

XVII. ANALISAR E DECIDIR SOBRE A PRESTAÇA O DE CONTAS RELATIVA A ESTE 



 
 

 

TERMO DE COLABORAÇA O, NOS TERMOS DO ART. 54 A 70 DO DECRETO MUNICIPAL 

Nº 3.137/2017 E NA CLA USULA SE TIMA DESTE INSTRUMENTO; 

XVIII. APLICAR AS SANÇO ES PREVISTAS NA LEGISLAÇA O PERTINENTE, PROCEDER 

A S AÇO ES ADMINISTRATIVAS QUANTO A  EXIGE NCIA E RESTITUIÇA O DOS RECURSOS 

TRANSFERIDOS E INSTAURAR TOMADA DE CONTAS ESPECIAIS, QUANDO FOR O 

CASO; 

XIX. DIVULGAR INFORMAÇO ES REFERENTES A  PARCERIA CELEBRADA EM DADOS 

ABERTOS E ACESSI VEIS NO SEU SI TIO ELETRO NICO; 

XX.  EXERCER ATIVIDADE NORMATIVA DE CONTROLE E FISCALIZAÇA O SOBRE A 

EXECUÇA O DA PARCERIA, INCLUSIVE, SE FOR O CASO, REORIENTANDO AS AÇO ES, DE 

MODO A EVITAR DESCONTINUIDADE DAS AÇO ES PACTUADAS; 

XXI. DIVULGAR NOS MEIOS PU BLICOS DE COMUNICAÇA O POR RADIODIFUSA O DE 

SONS E DE SONS E IMAGENS, AS AÇO ES DESENVOLVIDAS PELA OSC PARCEIRA, 

MEDIANTE LINGUAGEM E RECURSOS ADEQUADOS A  GARANTIR A ACESSIBILIDADE 

POR PESSOAS COM DEFICIE NCIA, OBSERVADAS AS ORIENTAÇO ES DA GERE NCIA DE 

COMUNICAÇA O E MARKETING; 

XXII. POSSIBILITAR CANAL PARA INFORMAÇO ES SOBRE POSSI VEIS 

IRREGULARIDADES NA APLICAÇA O DOS RECURSOS TRANSFERIDOS, UTILIZANDO-SE 

DENTRE OUTROS MEIOS, DO PORTAL DA TRANSPARE NCIA DA PREFEITURA DO 

MUNICI PIO DE EXTREMA - MG. 

5.2. DA OSC PARCEIRA: 

I. EXECUTAR FIELMENTE O OBJETO DA PARCERIA, DE ACORDO COM O PLANO DE 

TRABALHO APROVADO, COM AS CLA USULAS PACTUADAS E LEGISLAÇA O 

PERTINENTE, ADOTANDO TODAS AS MEDIDAS NECESSA RIAS A  CORRETA EXECUÇA O 

DESTE TERMO DE COLABORAÇA O; 

II. ZELAR PELA BOA QUALIDADE E EFICIE NCIA DAS AÇO ES, ATIVIDADES E SERVIÇOS 

PRESTADOS, BUSCANDO ALCANÇAR EFICIE NCIA, EFICA CIA, EFETIVIDADE E 

QUALIDADE EM SUAS ATIVIDADES; 

III. EXECUTAR O PLANO DE TRABALHO APROVADO, BEM COMO APLICAR OS 

RECURSOS PU BLICOS E GERIR OS BENS PU BLICOS COM OBSERVA NCIA AOS 

PRINCI PIOS DA LEGALIDADE, DA LEGITIMIDADE, DA IMPESSOALIDADE, DA 

MORALIDADE, DA PUBLICIDADE, DA ECONOMICIDADE, DA EFICIE NCIA E DA 

EFICA CIA; 



 
 

 

IV. GARANTIR A MANUTENÇA O DA EQUIPE TE CNICA EM QUANTIDADE E 

QUALIDADE ADEQUADAS AO BOM DESEMPENHO DAS ATIVIDADES; 

V. MANTER DURANTE A EXECUÇA O DA PARCERIA A REGULARIDADE DAS CERTIDO ES 

PREVISTAS NO INCISO IV DO ARTIGO 26 DO DECRETO MUNICIPAL Nº 3.137/2017, AS 

PREVISTAS NA LEGISLAÇA O ESPECI FICA E NO EDITAL DE CHAMAMENTO PU BLICO; 

VI. GARANTIR O CUMPRIMENTO DA CONTRAPARTIDA DE BENS E/OU SERVIÇOS 

CONFORME ESTABELECIDA NO PLANO DE TRABALHO APROVADO;  

VII. MANTER E MOVIMENTAR OS RECURSOS FINANCEIROS DE QUE TRATA ESTE 

TERMO DE COLABORAÇA O EM CONTA BANCA RIA ESPECI FICA, EM INSTITUIÇA O 

FINANCEIRA PU BLICA, INCLUSIVE OS EVENTUAIS RESULTADOS DE APLICAÇA O NO 

MERCADO FINANCEIRO, APLICANDO-OS, NA CONFORMIDADE DO PLANO DE 

TRABALHO, E EXCLUSIVAMENTE, NO CUMPRIMENTO DO SEU OBJETO, OBSERVADAS 

AS VEDAÇO ES RELATIVAS A  EXECUÇA O DAS DESPESAS; 

VIII. NA O UTILIZAR OS RECURSOS RECEBIDOS NAS FINALIDADES VEDADAS PELO 

ART. 45 DA LEI  FEDERAL Nº 13.019/2014; 

IX. APRESENTAR O RELATO RIO DE EXECUÇA O DO OBJETO E O RELATO RIO DE 

EXECUÇA O FINANCEIRA E PRESTAR CONTAS A  PREFEITURA, NOS TERMOS DO 

CAPI TULO IV DO DECRETO MUNICIPAL Nº 3.137/2017; 

X. RESPONSABILIZAR-SE PELA CONTRATAÇA O E PAGAMENTO DOS SALA RIOS, 

VERBAS DE CONVENÇA O OU DISSI DIO COLETIVO, VERBAS RESCISO RIAS, DO PESSOAL 

QUE VIER A SER NECESSA RIO A  EXECUÇA O DO OBJETO DA PARCERIA, INCLUSIVE 

PELOS ENCARGOS SOCIAIS E OBRIGAÇO ES TRABALHISTAS DECORRENTES, O NUS 

TRIBUTA RIOS OU EXTRAORDINA RIOS E AQUELES DECORRENTES DE ACIDENTES DE 

TRABALHO DE SEUS EMPREGADOS, NO DESEMPENHO DE SEUS SERVIÇOS OU EM 

CONEXA O COM ELES, QUE INCIDAM SOBRE O INSTRUMENTO;  

XI. PROVISIONAR EM ESCRITURA CONTA BIL ESPECI FICA, OS VALORES REFERENTES 

A S VERBAS RESCISO RIAS, OBSERVADO O DISPOSTO NO ARTIGO 62 DO DECRETO 

MUNICIPAL Nº 3.137/2017; 

XII. PERMITIR O LIVRE ACESSO DO GESTOR DA PARCERIA, DA COMISSA O DE 

MONITORAMENTO E AVALIAÇA O, DE AGENTES PU BLICOS DA SECRETARIA 

RESPONSA VEL PELO PRESENTE TERMO DE COLABORAÇA O, DOS SERVIDORES DO 

O RGA O DE CONTROLE INTERNO E DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS, A TODOS OS DOCUMENTOS RELATIVOS A  EXECUÇA O DO OBJETO DESTE 

TERMO DE COLABORAÇA O, BEM COMO AOS LOCAIS DE EXECUÇA O DA ATIVIDADE, 



 
 

 

PERMITINDO O ACOMPANHAMENTO IN LOCO E PRESTANDO TODAS E QUAISQUER 

INFORMAÇO ES SOLICITADAS; 

XIII. UTILIZAR OS BENS MATERIAIS E/OU EQUIPAMENTOS ADQUIRIDOS COM OS 

RECURSOS DESTE TERMO DE COLABORAÇA O EM CONFORMIDADE COM O OBJETO 

PACTUADO; 

XIV. POR OCASIA O DA CONCLUSA O, DENU NCIA, RESCISA O OU EXTINÇA O DESTE 

TERMO DE COLABORAÇA O, RESTITUIR A  PREFEITURA OS SALDOS FINANCEIROS 

REMANESCENTES, INCLUSIVE OS PROVENIENTES DAS RECEITAS OBTIDAS DAS 

APLICAÇO ES FINANCEIRAS REALIZADAS, NO PRAZO IMPRORROGA VEL DE 30 

(TRINTA) DIAS; 

XV. EFETUAR O SEU REGISTRO CONTA BIL E PATRIMONIAL EM CONFORMIDADE 

COM AS NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE, INCLUSIVE NA HIPO TESE DE 

AQUISIÇA O DE BENS COM RECURSOS DA PARCERIA; 

XVI. MANTER REGISTROS, ARQUIVOS, CONTROLES CONTA BEIS ESPECI FICOS PARA 

OS DISPE NDIOS RELATIVOS A ESTE TERMO DE COLABORAÇA O E DOCUMENTOS 

ORIGINAIS QUE COMPO E A PRESTAÇA O DE CONTAS, DURANTE O  PRAZO DE 10 

(DEZ) ANOS, CONTADO DO DIA U TIL SUBSEQUENTE AO DA APRESENTAÇA O DA 

PRESTAÇA O DE CONTAS FINAL; 

XVII. OBSERVAR NAS COMPRAS E CONTRATAÇO ES REALIZADAS, OS 

PROCEDIMENTOS ESTABELECIDOS NOS ARTIGOS 36 E 42 DO DECRETO MUNICIPAL 

Nº 3.137/2017; 

XVIII.  COMUNICAR A  PREFEITURA SUAS ALTERAÇO ES ESTATUTA RIAS, 

DEVIDAMENTE REGISTRADA EM CARTO RIO; 

XIX. DIVULGAR NA INTERNET E EM LOCAIS VISI VEIS DE SUAS SEDES SOCIAIS E DOS 

ESTABELECIMENTOS EM QUE EXERÇAM SUAS AÇO ES, INFORMAÇO ES REFERENTES A 

ESTA PARCERIA, NA CONFORMIDADE DO DISPOSTO ART. 80 DO DECRETO 

MUNICIPAL Nº 3.137/2017;  

XX. SUBMETER PREVIAMENTE A  PREFEITURA QUALQUER PROPOSTA DE 

ALTERAÇA O DO PLANO DE TRABALHO APROVADO, NA FORMA DEFINIDA NESTE 

INSTRUMENTO, OBSERVADAS AS VEDAÇO ES RELATIVAS A  EXECUÇA O DAS 

DESPESAS; 

XXI. RESPONSABILIZAR-SE EXCLUSIVAMENTE PELO GERENCIAMENTO 

ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DOS RECURSOS RECEBIDOS, INCLUSIVE NO QUE SE 

REFERE A S DESPESAS DE CUSTEIO, DE INVESTIMENTO E DE PESSOAL;  



 
 

 

XXII. RESPONSABILIZAR-SE EXCLUSIVAMENTE PELO PAGAMENTO DOS ENCARGOS 

SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIA RIOS, FISCAIS, TRIBUTA RIOS, CIVIS E 

COMERCIAIS RELACIONADOS A  EXECUÇA O DO OBJETO PREVISTO NESTE TERMO DE 

COLABORAÇA O, NA O SE CARACTERIZANDO RESPONSABILIDADE SOLIDA RIA OU 

SUBSIDIA RIA DA PREFEITURA, A INADIMPLE NCIA DA OSC PARCEIRA EM RELAÇA O 

AO REFERIDO PAGAMENTO, OS O NUS INCIDENTES SOBRE O OBJETO DA PARCERIA 

OU OS DANOS DECORRENTES DE RESTRIÇA O A  SUA EXECUÇA O;  

XXIII. RESPONSABILIZAR-SE PELA INTEGRIDADE DOS MATERIAIS E/OU 

EQUIPAMENTOS DISPONIBILIZADOS PELA PREFEITURA QUE ESTIVEREM SOBRE OS 

SEUS CUIDADOS; 

XXIV. QUANDO FOR O CASO, PROVIDENCIAR LICENÇAS E APROVAÇO ES DE 

PROJETOS EMITIDOS PELOS O RGA OS COMPETENTE, NOS TERMOS DA LEGISLAÇA O 

APLICA VEL; 

XXV. COMUNICAR A  PREFEITURA, POR ESCRITO, A OCORRE NCIA DE FATOS OU 

ANORMALIDADES QUE VENHAM A PREJUDICAR A PERFEITA EXECUÇA O DA 

ATIVIDADE; 

XXVI. MANTER OS RECURSOS APLICADOS NO MERCADO FINANCEIRO, ENQUANTO 

NA O UTILIZADOS;  

XXVII. NA O REALIZAR PAGAMENTO ANTECIPADO COM RECURSOS DA PARCERIA; 

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

6.1. OBJETIVANDO APOIAR A REGULAR GESTA O DESTA PARCERIA, AS AÇO ES DE 

MONITORAMENTO E AVALIAÇA O DA EXECUÇA O DO OBJETO PACTUADO, DE 

CARA TER PREVENTIVO E SANEADOR, SA O DE COMPETE NCIA DO GESTOR DA 

PARCERIA, E SERA O EXECUTADAS, CONFORME PERIODICIDADE E DEMAIS 

PROCEDIMENTOS PARA REALIZAÇA O DA VISITA TE CNICA IN LOCO, ESTABELECIDOS 

NOS ATOS NORMATIVOS SETORIAIS. 

6.1.1. O RESULTADO DA VISITA IN LOCO SERA  CIRCUNSTANCIADO EM RELATO RIO 

DE VISITA TE CNICA IN LOCO E ENVIADO A  OSC PARCEIRA PARA CONHECIMENTO, 

ESCLARECIMENTOS E PROVIDE NCIAS, CASO SEJAM NECESSA RIAS. 

6.1.1.1. A VISITA TE CNICA IN LOCO NA O SE CONFUNDE COM AS AÇO ES DE 

FISCALIZAÇA O E AUDITORIA QUE PODERA O SER REALIZADAS A QUALQUER TEMPO, 

PELAS SECRETARIAS GESTORAS DAS PARCERIAS, PELO O RGA O DE CONTROLE 

INTERNO E PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS. 



 
 

 

6.1.2. SERA O REALIZADAS PESQUISAS DE SATISFAÇA O DOS BENEFICIA RIOS DA 

ATIVIDADE, COM BASE EM CRITE RIOS OBJETIVOS DE APURAÇA O DE SATISFAÇA O, 

QUE VISEM POSSIBILITAR MELHORIAS NAS AÇO ES DESENVOLVIDAS PELA OSC 

PARCEIRA E APRIMORAR OS SERVIÇOS PRESTADOS, DE FORMA A CONTRIBUIR COM 

O CUMPRIMENTO DOS OBJETIVOS PACTUADOS, BEM COMO, COM A EVENTUAL 

NECESSIDADE DE REORIENTAÇA O E AJUSTE DAS METAS E AÇO ES DEFINIDAS.  

6.1.2.1. A PESQUISA DE SATISFAÇA O PODERA  SER REALIZADA DIRETAMENTE PELA 

PREFEITURA, COM METODOLOGIA PRESENCIAL OU A  DISTA NCIA, COM APOIO DE 

TERCEIROS, POR DELEGAÇA O DE COMPETE NCIA OU POR MEIO DE PARCERIAS COM 

O RGA OS OU ENTIDADES APTAS A AUXILIAR NA REALIZAÇA O DA PESQUISA. 

6.1.2.2. OS INSTRUMENTOS A SEREM UTILIZADOS NAS PESQUISAS DEVERA O LEVAR 

EM CONSIDERAÇA O AS CARACTERI STICAS DO PU BLICO ALVO, BENEFICIA RIOS 

DIRETOS E INDIRETOS, PODENDO SER UTILIZADOS QUESTIONA RIOS FI SICOS E/OU 

ELETRO NICOS, ENTREVISTAS, RODAS DE CONVERSA, DENTRE OUTROS. 

6.1.2.3. A OSC PARCEIRA PARTICIPARA  NA ELABORAÇA O OU OPINARA  SOBRE O 

CONTEU DO DO QUESTIONA RIO QUE SERA  APLICADO. 

6.1.2.4. A SISTEMATIZAÇA O DOS RESULTADOS DA PESQUISA DE SATISFAÇA O 

DEVERA  SER CIRCUNSTANCIADA EM DOCUMENTO A SER ENVIADO A  OSC PARCEIRA 

PARA CONHECIMENTO, ESCLARECIMENTOS E PROVIDE NCIAS, CASO SEJAM 

NECESSA RIAS. 

6.2. SERA O EMITIDOS RELATO RIOS TE CNICOS DE MONITORAMENTO E AVALIAÇA O, 

PELO GESTOR DA PARCERIA, NO PRAZO DE ATE  30 (TRINTA) DIAS, CONTADO DO 

ENCERRAMENTO DE CADA SEMESTRE DO ANO CIVIL DA PARCERIA CELEBRADA, 

CUJOS PRAZOS E AS DIRETRIZES A SEGUIR ESTIPULADAS SA O FIXADAS PARA 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO §2º, DO ARTIGO 51, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 

3.137/2017. 

6.2.1. O RELATO RIO TE CNICO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇA O DA PARCERIA, 

SEM PREJUI ZO DE OUTROS ELEMENTOS, DEVERA  CONTER: 

A) DESCRIÇA O SUMA RIA DAS ATIVIDADES, METAS E INDICADORES ESTABELECIDOS; 

B) ANA LISE DAS ATIVIDADES REALIZADAS, DO CUMPRIMENTO DAS METAS E DO 

IMPACTO DO BENEFI CIO SOCIAL OBTIDO EM RAZA O DA EXECUÇA O DO OBJETO ATE  

O PERI ODO, COM BASE NOS INDICADORES ESTABELECIDOS E APROVADOS NO PLANO 

DE TRABALHO; 

C) IRREGULARIDADES APURADAS, PROVIDE NCIAS A SEREM TOMADAS, PRAZO PARA 



 
 

 

SOLUÇA O E DATA DE RETORNO PARA VERIFICAÇA O DO PLENO ATENDIMENTO; 

D) VALORES EFETIVAMENTE TRANSFERIDOS PELA ADMINISTRAÇA O PU BLICA 

MUNICIPAL; 

E) ANA LISE DOS DOCUMENTOS COMPROBATO RIOS DAS DESPESAS APRESENTADOS 

PELA OSC NA PRESTAÇA O DE CONTAS, QUANDO NA O FOR COMPROVADO O ALCANCE 

DAS METAS E RESULTADOS ESTABELECIDOS NO RESPECTIVO TERMO DE 

COLABORAÇA O OU DE FOMENTO OU QUANDO HOUVER EVIDE NCIA DE EXISTE NCIA 

DE ATO IRREGULAR; 

F) ANA LISE DAS EVENTUAIS AUDITORIAS REALIZADAS PELO CONTROLE INTERNO E 

EXTERNO, NO A MBITO DA FISCALIZAÇA O PREVENTIVA, BEM COMO DE SUAS 

CONCLUSO ES E DAS MEDIDAS QUE TOMARAM EM DECORRE NCIA DESSAS 

AUDITORIAS. 

6.2.2. REFERIDOS RELATO RIOS SERA O SUBMETIDOS A  COMISSA O DE 

MONITORAMENTO E AVALIAÇA O PARA HOMOLOGAÇA O, NO PRAZO MA XIMO DE 30 

(TRINTA) DIAS, CONTADOS DO SEU RECEBIMENTO, INDEPENDENTEMENTE DA 

OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAÇA O DA PRESTAÇA O DE CONTAS DEVIDA PELA 

OSC PARCEIRA.  

6.2.3. APO S A HOMOLOGAÇA O DOS RELATO RIOS PELA COMISSA O DE 

MONITORAMENTO E AVALIAÇA O, ESTES DEVERA O SER ENCAMINHADOS POR 

CORREIO ELETRO NICO AO O RGA O DE CONTROLE INTERNO DA PREFEITURA, NO 

PRAZO DE ATE  03 (TRE S) DIAS U TEIS, CONTADO DA DATA DE HOMOLOGAÇA O, PARA 

FINS DE FISCALIZAÇA O E CONTROLE. 

6.3. NA HIPO TESE DO RELATO RIO TE CNICO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇA O 

EVIDENCIAR IRREGULARIDADES, TAIS COMO DESVIO DE FINALIDADE NA APLICAÇA O 

DOS RECURSOS DA PARCERIA, ATRASOS NA EXECUÇA O DAS AÇO ES E METAS, 

DESCUMPRIMENTO OU INADIMPLE NCIA DA OSC PARCEIRA EM RELAÇA O A 

OBRIGAÇO ES PACTUADAS, O GESTOR DA PARCERIA NOTIFICARA  A OSC PARCEIRA 

PARA, NO PRAZO DE ATE  15 (QUINZE) DIAS: 

A) SANAR A IRREGULARIDADE; 

B) CUMPRIR A OBRIGAÇA O OU APRESENTAR JUSTIFICATIVA PARA IMPOSSIBILIDADE 

DE SANEAMENTO DA IRREGULARIDADE OU CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇA O. 

6.4. COMPETE A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTA O, A 

ANA LISE DE QUE TRATA A LETRA "F", DA CLA USULA 6.2.1, QUANDO FOR O CASO, OU 

QUANDO NA O ATENDIDO O DISPOSTO NA CLA USULA 6.3 DESTE TERMO DE 



 
 

 

COLABORAÇA O. 

6.4.1. A ANA LISE SERA  REALIZADA A PARTIR DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NOS 

INCISOS NO ART. 56 DO DECRETO MUNICIPAL Nº 3.137/2017, E CONSUBSTANCIADA 

EM RELATO RIO QUE SERA  ENCAMINHADO AO GESTOR DA PARCERIA PARA CIE NCIA 

E TOMADA DE PROVIDE NCIAS. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS E DA RESTITUIÇÃO DOS 

RECURSOS 

7.1. A PRESTAÇA O DE CONTAS APRESENTADA PELA OSC PARCEIRA DEVERA  CONTER 

ELEMENTOS QUE PERMITAM AO GESTOR DA PARCERIA AVALIAR O ANDAMENTO OU 

CONCLUIR QUE O SEU OBJETO FOI EXECUTADO CONFORME PACTUADO, COM A 

DESCRIÇA O PORMENORIZADA DAS ATIVIDADES REALIZADAS E A COMPROVAÇA O DO 

ALCANCE DAS METAS E DOS RESULTADOS ESPERADOS, ATE  O PERI ODO DE QUE 

TRATA A PRESTAÇA O DE CONTAS. 

7.1.1. A ANA LISE DA EXECUÇA O DO OBJETO CONSISTE NA VERIFICAÇA O DO 

CUMPRIMENTO DAS METAS E DOS RESULTADOS, TENDO COMO BASE OS 

INDICADORES ESTABELECIDOS E APROVADOS NO PLANO DE TRABALHO E NA 

VERIFICAÇA O DO ALCANCE DOS RESULTADOS. 

7.1.2. SERA O GLOSADOS OS VALORES RELACIONADOS A METAS E RESULTADOS 

DESCUMPRIDOS SEM JUSTIFICATIVA SUFICIENTE E AQUELES QUE FOREM 

APLICADOS EM FINALIDADE DIVERSA DA PREVISTA NESTE TERMO DE 

COLABORAÇA O. 

7.1.3. A ANA LISE DA PRESTAÇA O DE CONTAS DEVERA  CONSIDERAR A VERDADE REAL 

E OS RESULTADOS ALCANÇADOS. 

7.2.  A PRESTAÇA O DE CONTAS E TODOS OS ATOS QUE DELA DECORRAM DAR-SE-

A O EM PLATAFORMA ELETRO NICA, PERMITINDO A VISUALIZAÇA O POR QUALQUER 

INTERESSADO. 

7.2.1. ATE  QUE A PREFEITURA POSSUA SISTEMA DE PRESTAÇA O DE CONTAS QUE 

PERMITA A VISUALIZAÇA O DOS ATOS POR QUALQUER INTERESSADO, DEVERA  SER 

OBSERVADO, NO MI NIMO, O DISPOSTO NO ARTIGO 79, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 

3.137/2017. 

7.3. PARA FINS DE PRESTAÇA O DE CONTAS, A OSC PARCEIRA DEVERA  APRESENTAR, 

EM ATE  10 (DEZ) DIAS U TEIS APO S O ENCERRAMENTO DE CADA BIMESTRE DO ANO 

CIVIL: 



 
 

 

I. RELATO RIO DE EXECUÇA O DO OBJETO, ASSINADO PELO SEU REPRESENTANTE 

LEGAL, QUE CONTERA : 

A) AS AÇO ES DESENVOLVIDAS PARA O CUMPRIMENTO DO OBJETO; 

B) A DEMONSTRAÇA O DO ALCANCE DAS METAS REFERENTES AO PERI ODO DE QUE 

TRATA A PRESTAÇA O DE CONTAS, APRESENTANDO UM COMPARATIVO DE METAS 

PROPOSTAS COM OS RESULTADOS ALCANÇADOS; 

C) OS DOCUMENTOS DE COMPROVAÇA O DO CUMPRIMENTO DO OBJETO E 

REALIZAÇA O DAS AÇO ES, COMO FICHAS DE INSCRIÇA O, LISTAS DE PRESENÇA, FOTOS 

E VI DEOS, OU OUTROS CONFORME O CASO, DEVENDO O EVENTUAL CUMPRIMENTO 

PARCIAL SER DEVIDAMENTE JUSTIFICADO. 

II.  RELATO RIO DE EXECUÇA O FINANCEIRA, ASSINADO PELO SEU REPRESENTANTE 

LEGAL, DEMONSTRANDO AS RECEITAS E AS DESPESAS APLICADAS NO OBJETO DA 

PARCERIA, INCLUSIVE DOS RENDIMENTOS FINANCEIROS, NOS MOLDES DAS 

INSTRUÇO ES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS. 

A) O RELATO RIO DE EXECUÇA O FINANCEIRA DEVERA  SER ACOMPANHADO DOS 

EXTRATOS BANCA RIOS DA CONTA ESPECI FICA VINCULADA A  EXECUÇA O DA 

PARCERIA, DA CONCILIAÇA O BANCA RIA E, QUANDO HOUVER PREVISA O NO PLANO 

DE TRABALHO DE CONTRATAÇA O DE PESSOAL E DE PAGAMENTO DE ENCARGOS, OS 

COMPROVANTES DE RECOLHIMENTO DOS TRIBUTOS ORIUNDOS DA RELAÇA O 

TRABALHISTA, ACOMPANHADOS DA GUIA DE RECOLHIMENTO DO FUNDO DE 

GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO E INFORMAÇO ES A  PREVIDE NCIA SOCIAL - GFIP, 

REFERENTES AO PERI ODO DE QUE TRATA A PRESTAÇA O DE CONTAS. 

7.4. PARA FINS DE ANA LISE DA PRESTAÇA O DE CONTAS, O GESTOR DEVERA  

CONSIDERAR, ALE M DO RELATO RIO DE EXECUÇA O DO OBJETO E DO RELATO RIO DE 

EXECUÇA O FINANCEIRA, APRESENTADOS PELA OSC PARCEIRA, OS SEGUINTES 

RELATO RIOS: 

I.  RELATO RIO DE VISITA TE CNICA IN LOCO REALIZADA DURANTE A EXECUÇA O DA 

PARCERIA; 

II. ELATO RIOS TE CNICOS DE MONITORAMENTO E AVALIAÇA O, HOMOLOGADO PELA 

COMISSA O DE MONITORAMENTO E AVALIAÇA O. 

7.5. NA HIPO TESE DE DESCUMPRIMENTO DE METAS E RESULTADOS 

ESTABELECIDOS NO PLANO DE TRABALHO OU QUANDO HOUVER EVIDE NCIA DE 

EXISTE NCIA DE ATO IRREGULAR, O GESTOR DA PARCERIA NOTIFICARA  A OSC 

PARCEIRA PARA APRESENTAR, NO PRAZO DE ATE  15 (QUINZE) DIAS, OS SEGUINTES 



 
 

 

DOCUMENTOS: 

I. CO PIA SIMPLES DOS DOCUMENTOS FISCAIS, TAIS COMO, NOTAS FISCAIS, CUPOM 

FISCAL, FATURAS, RECIBOS, HOLERITES, GUIAS DE RECOLHIMENTO DOS ENCARGOS 

TRABALHISTAS, IMPOSTOS RETIDOS NA FONTE DE PRESTADORES DE SERVIÇOS, 

ACOMPANHADOS DOS RESPECTIVOS COMPROVANTES DE PAGAMENTOS E DAS GUIAS 

DO RECOLHIMENTO DO FUNDO DE GARANTIA E DE INFORMAÇO ES A  PREVIDE NCIA 

SOCIAL - GFIP; 

II. CO PIA DOS COMPROVANTES DE PAGAMENTO DE FE RIAS CONCEDIDAS E DO 13º 

SALA RIO, PREVISTOS NO PLANO DE TRABALHO; 

III. CO PIA DOS TERMOS DE RESCISA O CONTRATUAL FIRMADOS NO PERI ODO E 

CORRESPONDENTES TERMOS DE QUITAÇA O DAS VERBAS RESCISO RIAS E DO 

RECOLHIMENTO DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS, 

ACOMPANHADO DO RELATO RIO GRRF OU OUTRO QUE VENHA A SUBSTITUI -LO; 

IV. CO PIA DAS COTAÇO ES DE PREÇOS OU PESQUISAS REALIZADAS PARA AS 

COMPRAS E CONTRATAÇO ES; 

V. EXTRATO BANCA RIO DA CONTA CORRENTE ESPECI FICA VINCULADA A  

EXECUÇA O DA PARCERIA, BEM COMO, EXTRATO DE APLICAÇA O FINANCEIRA; 

VI. DEMONSTRATIVO MENSAL DOS RENDIMENTOS DA APLICAÇA O FINANCEIRA; 

VII. CONCILIAÇA O BANCA RIA DA CONTA ESPECI FICA DA PARCERIA; 

VIII.  RELAÇA O DE BENS ADQUIRIDOS, QUANDO HOUVER; 

IX. MEMO RIA DE CA LCULO DO RATEIO DAS DESPESAS, QUANDO HOUVER. 

7.5.5. OS DOCUMENTOS DE QUE TRATAM AS ALI NEAS DO SUBITEM 7.5. SUPRA, 

DEVERA O SER APENSADOS EM PROCESSO ADMINISTRATIVO DISTINTO, A SER 

AUTUADO PELA SECRETARIA RESPONSA VEL PELA PARCERIA, ACOMPANHADOS DOS 

RELATO RIOS DE EXECUÇA O DO OBJETO E DE EXECUÇA O FINANCEIRA. 

7.5.6. OS DOCUMENTOS DE QUE TRATAM AS ALI NEAS "A", "B" E "C" DO SUBITEM 7.5., 

DEVERA O ESTAR EM NOME DA OSC PARCEIRA E IDENTIFICADOS COM O NU MERO 

DO TERMO DE COLABORAÇA O. 

7.5.7. OS ORIGINAIS DOS DOCUMENTOS DEVERA O SER APRESENTADOS NO O RGA O 

RESPONSA VEL PELA GESTA O DA PARCERIA, PARA QUE ESSE ATESTE A 

CONFERE NCIA NAS CO PIAS, NA O SENDO ACEITOS, DOCUMENTOS ILEGI VEIS, COM 

RASURAS OU COM PRAZO DE VALIDADE VENCIDO. 



 
 

 

7.6. A ANA LISE DO RELATO RIO DE EXECUÇA O FINANCEIRA, ACOMPANHADO DOS 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SUBITEM 7.5., CONTEMPLARA  AS AÇO ES 

DESCRITAS NO ART. 55, DO DECRETO MUNICI PIO Nº 3.137/2017. 

7.7. A OSC PARCEIRA DEVERA  APRESENTAR PRESTAÇA O DE CONTAS ANUAL PARA 

FINS DE MONITORAMENTO DO CUMPRIMENTO DAS METAS E DOS RESULTADOS 

PREVISTOS NO PLANO DE TRABALHO. 

7.7.1. A PRESTAÇA O DE CONTAS ANUAL DEVERA  SER APRESENTADA ATE  O DIA 31 

DE JANEIRO DO EXERCI CIO FINANCEIRO SEGUINTE A  TRANSFERE NCIA DOS 

RECURSOS, PODENDO SER SOLICITADA PRORROGAÇA O DE PRAZO, POR ATE  15 

(QUINZE) DIAS, DESDE QUE DEVIDAMENTE JUSTIFICADA. 

7.7.2. A PRESTAÇA O DE CONTAS ANUAL SERA  COMPOSTA PELOS SEGUINTES 

DOCUMENTOS: 

I. A SEREM APRESENTADOS PELA OSC PARCEIRA: 

A) RELATO RIO ANUAL DE EXECUÇA O DO OBJETO, CONTENDO AS INFORMAÇO ES 

CONSOLIDADAS DOS RELATO RIOS SEMESTRAIS; 

B)  RELATO RIO ANUAL DE EXECUÇA O FINANCEIRA, CONTENDO AS INFORMAÇO ES 

CONSOLIDADAS DOS RELATO RIOS SEMESTRAIS; 

C) CONCILIAÇA O BANCA RIA DO ME S DE DEZEMBRO DA CONTA CORRENTE 

ESPECI FICA DA PARCERIA, ACOMPANHADA DOS RESPECTIVOS EXTRATOS DA CONTA 

CORRENTE E DA APLICAÇA O FINANCEIRA; 

D)  BALANÇO PATRIMONIAL DOS EXERCI CIOS ENCERRADO E ANTERIOR; 

E) DEMAIS DEMONSTRAÇO ES CONTA BEIS E FINANCEIRAS, ACOMPANHADAS DO 

BALANCETE ANALI TICO ACUMULADO NO EXERCI CIO; 

F) CERTIDA O EXPEDIDA PELO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - CRC, 

COMPROVANDO A HABILITAÇA O PROFISSIONAL DOS RESPONSA VEIS POR BALANÇOS 

E DEMONSTRAÇO ES CONTA BEIS; 

G) NA HIPO TESE DE AQUISIÇA O DE BENS COM OS RECURSOS RECEBIDOS, PROVA DO 

RESPECTIVO REGISTRO CONTA BIL E PATRIMONIAL; 

H) DECLARAÇA O DO REPRESENTANTE LEGAL E DO CONSELHO FISCAL DA OSC 

PARCEIRA, OU DE O RGA O EQUIVALENTE, ACERCA DA REGULARIDADE DOS GASTOS 

EFETUADOS E DA SUA PERFEITA CONTABILIZAÇA O; 

I) DECLARAÇA O DO REPRESENTANTE LEGAL E DO CONSELHO FISCAL DA OSC 



 
 

 

PARCEIRA, OU DE O RGA O EQUIVALENTE, DE QUE OS ORIGINAIS DOS 

COMPROVANTES DE GASTOS CONTE M A IDENTIFICAÇA O DA OSC PARCEIRA, O TIPO 

DE REPASSE E NU MERO DO AJUSTE, BEM COMO DA PREFEITURA; 

J)  DECLARAÇA O DO REPRESENTANTE LEGAL E DO CONSELHO FISCAL DA OSC 

PARCEIRA, OU DE O RGA O EQUIVALENTE, ACERCA DA REGULAR QUITAÇA O DOS 

ENCARGOS E DIREITOS TRABALHISTAS, QUANDO A PARCERIA ENVOLVER GASTOS 

COM PESSOAL; 

K) DECLARAÇA O DO REPRESENTANTE LEGAL E DO CONSELHO FISCAL DA OSC, OU DE 

O RGA O EQUIVALENTE, ACERCA DA REALIZAÇA O DAS DESPESAS DA PARCERIA EM 

CONFORMIDADE COM OS PRINCI PIOS DA LEGALIDADE, IMPESSOALIDADE, 

MORALIDADE, PUBLICIDADE, EFICIE NCIA, MOTIVAÇA O E INTERESSE PU BLICO; 

L) CERTIDA O NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DE BITOS 

RELATIVOS A CRE DITOS TRIBUTA RIOS FEDERAIS E A  DI VIDA ATIVA DA UNIA O; 

M) CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE 

SERVIÇO - CRF/FGTS; 

N) CERTIDA O NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DE BITOS 

TRABALHISTAS - CNDT; 

O) DEMAIS DOCUMENTOS EXIGIDOS NAS INSTRUÇO ES DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DE MINAS GERAIS, OS QUAIS SERA O INFORMADOS A  OSC, POR MEIO DE 

ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇA O PU BLICA MUNICIPAL, PODENDO CONSTAR 

AINDA, DOS MANUAIS ELABORADOS PELO O RGA O DE CONTROLE INTERNO. 

III. DE RESPONSABILIDADE DA PREFEITURA: 

A) RELATO RIOS TE CNICOS DE MONITORAMENTO E AVALIAÇA O, ELABORADOS 

PELO GESTOR DA PARCERIA E HOMOLOGADOS PELA COMISSA O DE 

MONITORAMENTO E AVALIAÇA O; 

B) PARECER TE CNICO DE ANA LISE DA PRESTAÇA O DE CONTAS ANUAL, ELABORADO 

PELO GESTOR DA PARCERIA; 

C) PARECER CONCLUSIVO ELABORADO NOS TERMOS DAS INSTRUÇO ES DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS. 

7.7.3. QUANDO O FINAL DA VIGE NCIA, PREVISTA NOS INSTRUMENTOS JURI DICOS, 

NA O COINCIDIR COM O FINAL DO ANO CIVIL, O PARECER TE CNICO DE QUE TRATA A 

ALI NEA "B.2" DO SUBITEM 7.7.2., DEVERA  APONTAR AS PERSPECTIVAS DE 

CUMPRIMENTO DAS METAS E DOS RESULTADOS DA PARCERIA. 



 
 

 

7.7.4. A ANA LISE DA PRESTAÇA O DE CONTAS ANUAL TERA  COMO SUBSI DIO, O 

RELATO RIO ANUAL DE EXECUÇA O DO OBJETO, OS RELATO RIOS DE VISITA IN LOCO, 

OS RESULTADOS DAS PESQUISAS DE SATISFAÇA O E OS RELATO RIOS TE CNICOS DE 

MONITORAMENTO E AVALIAÇA O, HOMOLOGADOS PELA COMISSA O, DEVENDO 

OBRIGATORIAMENTE MENCIONAR, PARA FINS DE AVALIAÇA O QUANTO A  EFICA CIA 

E EFETIVIDADE DAS AÇO ES JA  EXECUTADAS: 

I. AS METAS E OS RESULTADOS JA  ALCANÇADOS E OS SEUS BENEFI CIOS; 

II. OS EFEITOS DA PARCERIA, REFERENTES; 

III.  AOS IMPACTOS ECONO MICOS OU SOCIAIS; 

IV.  AO GRAU DE SATISFAÇA O DO PU BLICO ALVO;  

V. A  POSSIBILIDADE DE SUSTENTABILIDADE DAS AÇO ES APO S A CONCLUSA O DO 

OBJETO. 

7.7.5. O GESTOR DA PARCERIA DEVERA  EMITIR O PARECER TE CNICO DE ANA LISE DA 

PRESTAÇA O DE CONTAS ANUAL, NO PRAZO DE ATE  20 (VINTE) DIAS, A CONTAR DO 

RECEBIMENTO DOS RELATO RIOS ANUAIS DE EXECUÇA O DO OBJETO E DE EXECUÇA O 

FINANCEIRA. 

7.7.6. NA HIPO TESE DE OMISSA O NA ENTREGA DA PRESTAÇA O DE CONTAS OU DA 

ANA LISE CONCLUIR QUE HOUVE DESCUMPRIMENTO DE METAS E RESULTADOS 

ESTABELECIDOS NO PLANO DE TRABALHO OU QUE HA  EVIDE NCIA DE EXISTE NCIA 

DE ATO IRREGULAR, O GESTOR DA PARCERIA, PREVIAMENTE A  EMISSA O DO 

PARECER TE CNICO DE ANA LISE DA PRESTAÇA O DE CONTAS ANUAL, NOTIFICARA  A 

OSC PARCEIRA PARA, NO PRAZO DE ATE  15 (QUINZE) DIAS: 

I. SANAR A IRREGULARIDADE; 

II. CUMPRIR A OBRIGAÇA O; 

III. APRESENTAR JUSTIFICATIVA PARA IMPOSSIBILIDADE DE SANEAMENTO DA 

IRREGULARIDADE OU CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇA O. 

7.7.7. NA HIPO TESE DE PERSISTIR A IRREGULARIDADE OU A INEXECUÇA O PARCIAL 

DO OBJETO, OU AINDA, DE NA O ACEITAÇA O DA JUSTIFICATIVA APRESENTADA, O 

GESTOR DA PARCERIA, NOTIFICARA  A OSC PARCEIRA PARA QUE APRESENTE, NO 

PRAZO DE ATE  20 (VINTE) DIAS, OS DOCUMENTOS A QUE SE REFEREM OS ARTIGOS 

56 E 57 DO DECRETO MUNICIPAL Nº 3.137/2017. 

7.7.7.1. A ANA LISE DE QUE TRATA O SUBITEM 7.7.7. SERA  REALIZADA POR MEIO DA 



 
 

 

DIVISA O DE PRESTAÇA O DE CONTAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTA O, SENDO ELABORADO POSTERIORMENTE 

RELATO RIO QUE SERA  ENCAMINHADO AO GESTOR DA PARCERIA PARA CIE NCIA E 

TOMADA DE PROVIDE NCIAS. 

7.7.7.2. APO S CIE NCIA DO RELATO RIO DE QUE TRATA O SUBITEM 7.7.7.1., O GESTOR 

EMITIRA  O PARECER TE CNICO DE ANA LISE DA PRESTAÇA O DE CONTAS ANUAL, E: 

I. CASO CONCLUA PELA CONTINUIDADE DA PARCERIA, DEVERA  DETERMINAR: 

A) A DEVOLUÇA O DOS RECURSOS FINANCEIROS RELACIONADOS A  IRREGULARIDADE 

OU A  INEXECUÇA O APURADA; 

B) A RETENÇA O DAS PARCELAS DOS RECURSOS, OBSERVADO O DISPOSTO NO ART. 

61, § 4º, INCISO I, ALI NEAS "A" E "B", DO DECRETO MUNICIPAL Nº 3.137/2017, ATE  

QUE SEJA SANADA A IRREGULARIDADE OU DEVOLVIDOS OS RECURSOS DE QUE 

TRATA A ALI NEA "A.1." DO SUBITEM  7.7.7.2. 

II. CASO CONCLUA PELA RESCISA O UNILATERAL DA PARCERIA, DEVERA  

DETERMINAR: 

A) A DEVOLUÇA O DOS VALORES REPASSADOS RELACIONADOS A  IRREGULARIDADE 

OU A  INEXECUÇA O APURADA OU A  PRESTAÇA O DE CONTAS NA O APRESENTADA; 

B) A DEVOLUÇA O DOS SALDOS REMANESCENTES, INCLUINDO OS RENDIMENTOS DA 

APLICAÇA O FINANCEIRA; 

C) A VEDAÇA O PARA CELEBRAÇA O DE NOVAS PARCERIAS E A SUSPENSA O DE NOVOS 

REPASSES A  OSC PARCEIRA, SE NA O HOUVER A DEVOLUÇA O DE QUE TRATAM AS 

ALI NEAS "A" E "B" DESTE SUBITEM, NO PRAZO DETERMINADO. 

7.7.7.3. AS SANÇO ES PREVISTAS NO CAPI TULO VIII DO DECRETO MUNICIPAL N° 

3.137/2017 PODERA O SER APLICADAS INDEPENDENTEMENTE DAS PROVIDE NCIAS 

ADOTADAS DE ACORDO COM OS SUBITENS 7.7 A 7.7.7.2. DESTE TERMO DE 

COLABORAÇA O. 

7.8. A OSC PARCEIRA DEVERA  APRESENTAR, SEM PREJUI ZO DA PRESTAÇÃO DE 

CONTAS BIMESTRAL, A PRESTAÇA O DE CONTAS FINAL, APO S O TE RMINO DA 

VIGE NCIA DA PARCERIA, POR MEIO DO RELATO RIO FINAL DE EXECUÇA O DO OBJETO 

E DO RELATO RIO FINAL DE EXECUÇA O FINANCEIRA. 

7.9. A ANA LISE DA PRESTAÇA O DE CONTAS FINAL IRA  FORNECER ELEMENTOS PARA 

A EMISSA O DO PARECER TE CNICO CONCLUSIVO DO GESTOR E PARA A 

MANIFESTAÇA O CONCLUSIVA DA PRESTAÇA O DE CONTAS FINAL DE QUE TRATA A 



 
 

 

SEÇA O III DO CAPI TULO VII DO DECRETO MUNICIPAL Nº 3.137/2017, QUE DEVERA  

VERIFICAR O CUMPRIMENTO DO OBJETO, O ATINGIMENTO DAS METAS E O ALCANCE 

DOS RESULTADOS PREVISTOS NO PLANO DE TRABALHO E CONSIDERARA : 

I. O RELATO RIO FINAL DE EXECUÇA O DO OBJETO, ELABORADO PELA OSC 

PARCEIRA, CONSOLIDANDO AS INFORMAÇO ES DE TODO PERI ODO DA PARCERIA; 

II. O RELATO RIO FINAL DE EXECUÇA O FINANCEIRA, ELABORADO PELA OSC 

PARCEIRA, CONSOLIDANDO AS INFORMAÇO ES DE TODO PERI ODO DA PARCERIA; 

III. OS RELATO RIOS DE VISITA TE CNICA IN LOCO; 

IV. OS RESULTADOS DAS PESQUISAS DE SATISFAÇA O; 

V. OS RELATO RIOS TE CNICOS DE MONITORAMENTO E AVALIAÇA O, HOMOLOGADOS 

PELA COMISSA O DE MONITORAMENTO E AVALIAÇA O. 

7.9.1. A OSC PARCEIRA DEVERA  APRESENTAR O COMPROVANTE DE DEVOLUÇA O 

DE EVENTUAL SALDO REMANESCENTE DA PARCERIA. 

7.10. NA HIPO TESE DA ANA LISE DE QUE TRATA O SUBITEM 7.10. SUPRA, CONCLUIR 

QUE HOUVE DESCUMPRIMENTO DE METAS E RESULTADOS ESTABELECIDOS NO 

PLANO DE TRABALHO OU SE HOUVER EVIDE NCIA DE EXISTE NCIA DE ATO 

IRREGULAR, O GESTOR DA PARCERIA, ANTES DA EMISSA O DO PARECER TE CNICO 

CONCLUSIVO, NOTIFICARA  A OSC PARCEIRA PARA QUE APRESENTE OS 

DOCUMENTOS A QUE SE REFEREM OS INCISOS I A VI DO ART. 56 DO DECRETO 

MUNICIPAL N°3.137/2017. 

7.10.1. A ANA LISE DO RELATO RIO DE QUE TRATA O SUBITEM 7.10. SUPRA DEVERA  

OBSERVAR O DISPOSTO NO 57 DO DECRETO MUNICIPAL Nº 3.137/2017. 

7.11. A OSC PARCEIRA DEVERA  APRESENTAR: 

I. O RELATO RIO FINAL DE EXECUÇA O DO OBJETO, NO PRAZO DE ATE  30 (TRINTA) 

DIAS, CONTADO DO TE RMINO DA VIGE NCIA DA PARCERIA, PRORROGA VEL POR ATE  

15 (QUINZE) DIAS, MEDIANTE JUSTIFICATIVA E SOLICITAÇA O PRE VIA DA OSC 

PARCEIRA; 

II. O RELATO RIO FINAL DE EXECUÇA O FINANCEIRA, NO PRAZO DE ATE  30 (TRINTA) 

DIAS, CONTADO DO TE RMINO DA VIGE NCIA DA PARCERIA, PRORROGA VEL POR ATE  

15 (QUINZE) DIAS, MEDIANTE JUSTIFICATIVA E SOLICITAÇA O PRE VIA DA OSC 

PARCEIRA; 

III. OS DOCUMENTOS DE QUE TRATAM OS INCISOS DO ARTIGO 56 DO DECRETO 



 
 

 

MUNICIPAL N° 3.137/2017, NO PRAZO DE ATE  15 (QUINZE) DIAS, CONTADO DA 

NOTIFICAÇA O, PRORROGA VEL POR ATE  15 (QUINZE) DIAS, MEDIANTE 

JUSTIFICATIVA E SOLICITAÇA O PRE VIA DA OSC PARCEIRA, NAS HIPO TESES 

PREVISTAS NO ART. 64 DO DECRETO MUNICIPAL N°3.137/2017. 

7.12.1. QUANDO O FINAL DA VIGE NCIA DA PARCERIA NA O COINCIDIR COM O 

ENCERRAMENTO DO ANO CIVIL, A OSC PARCEIRA DEVERA  APRESENTAR OS 

DOCUMENTOS DE QUE TRATAM O ARTIGO 59 E SEGUINTES DO DECRETO MUNICIPAL 

Nº 3.137/2017, NO PRAZO DE ATE  30 (TRINTA) DIAS, CONTADO DO TE RMINO DA 

VIGE NCIA DO INSTRUMENTO. 

7.12.2. OS DOCUMENTOS ORIGINAIS RELATIVOS A  EXECUÇA O DA PARCERIA 

DEVERA O SER MANTIDOS ARQUIVADOS PELA OSC PARCEIRA, DURANTE O PRAZO DE 

10 (DEZ) ANOS, CONTADO DO DIA U TIL SUBSEQUENTE AO DA APRESENTAÇA O DA 

PRESTAÇA O DE CONTAS FINAL. 

7.13. A PREFEITURA DEVERA  ANALISAR A PRESTAÇA O DE CONTAS FINAL, NO 

PRAZO DE ATE  150 (CENTO E CINQUENTA) DIAS, CONTADO DA DATA DE SEU 

RECEBIMENTO OU DO CUMPRIMENTO DE DILIGE NCIA POR ELA DETERMINADA. 

7.13.1. O PRAZO PARA APRECIAR A PRESTAÇA O DE CONTAS FINAL PODERA  SER 

PRORROGADO POR MAIS 150 (CENTO E CINQUENTA) DIAS, NA O EXCEDENDO 300 

(TREZENTOS) DIAS, DESDE QUE DEVIDAMENTE JUSTIFICADO. 

7.13.2. O TRANSCURSO DO PRAZO DEFINIDO NO SUBITEM 7.13., E DE SUA EVENTUAL 

PRORROGAÇA O, NOS TERMOS DO SUBITEM 7.13.1., SEM QUE AS CONTAS TENHAM 

SIDO APRECIADAS: 

I. NA O IMPEDE QUE A OSC PARCEIRA PARTICIPE DE OUTROS CHAMAMENTOS 

PU BLICOS E CELEBRE NOVAS PARCERIAS; 

II. NA O SIGNIFICA IMPOSSIBILIDADE DE SUA APRECIAÇA O EM DATA POSTERIOR OU 

VEDAÇA O A QUE SE ADOTEM MEDIDAS SANEADORAS, PUNITIVAS OU DESTINADAS A 

RESSARCIR DANOS QUE POSSAM TER SIDO CAUSADOS AOS COFRES PU BLICOS. 

7.13.3. SE O TRANSCURSO DO PRAZO DEFINIDO NO SUBITEM 7.13, E DE SUA 

EVENTUAL PRORROGAÇA O, NOS TERMOS DO SUBITEM 7.13.1, SE DER POR CULPA 

EXCLUSIVA DA ADMINISTRAÇA O PU BLICA MUNICIPAL, SEM QUE SE CONSTATE DOLO 

DA OSC OU DE SEUS PREPOSTOS, NA O INCIDIRA O JUROS DE MORA SOBRE DE BITOS 

EVENTUALMENTE APURADOS, NO PERI ODO ENTRE O FINAL DO PRAZO E A DATA EM 

QUE FOI EMITIDA A MANIFESTAÇA O CONCLUSIVA PELA ADMINISTRAÇA O PU BLICA 

MUNICIPAL, SEM PREJUI ZO DA ATUALIZAÇA O MONETA RIA PELA UNIDADE FISCAL 



 
 

 

DO MUNICI PIO DE EXTREMA - MG - UFME. 

7.14. OS DE BITOS A SEREM RESTITUI DOS PELA OSC PARCEIRA SERA O APURADOS 

MEDIANTE ATUALIZAÇA O MONETA RIA PELA UFME, ACRESCIDO DE JUROS 

CALCULADOS DA SEGUINTE FORMA: 

I. NOS CASOS EM QUE FOR CONSTATADO DOLO DA OSC OU DE SEUS PREPOSTOS, OS 

JUROS SERA O CALCULADOS A PARTIR DAS DATAS DE LIBERAÇA O DOS RECURSOS, 

SEM SUBTRAÇA O DE EVENTUAL PERI ODO DE INE RCIA DA ADMINISTRAÇA O PU BLICA 

MUNICIPAL QUANTO AO PRAZO DE QUE TRATA O § 3º DO ART. 69 DO DECRETO 

MUNICIPAL N° 3.137/2017; 

II. NOS DEMAIS CASOS, OS JUROS SERA O CALCULADOS A PARTIR DO DECURSO DO 

PRAZO ESTABELECIDO NO ATO DE NOTIFICAÇA O DA OSC PARCEIRA OU DE SEUS 

PREPOSTOS PARA RESTITUIÇA O DOS VALORES OCORRIDA NO CURSO DA EXECUÇA O 

DA PARCERIA. 

III. OS DE BITOS DE QUE TRATAM O SUBITEM 7.14., OBSERVARA O JUROS DE MORA 

NA RAZA O DE 1% AO ME S, CONFORME LEGISLAÇA O APLICA VEL AOS DE BITOS PARA 

COM A FAZENDA MUNICIPAL. 

7.15. O GESTOR DA PARCERIA EMITIRA  PARECER TE CNICO CONCLUSIVO DE ANA LISE 

DA PRESTAÇA O DE CONTAS FINAL, QUE SUBSIDIARA  A MANIFESTAÇA O CONCLUSIVA 

DO SECRETA RIO DA PASTA RESPONSA VEL PELA PARCERIA SOBRE A APROVAÇA O OU 

NA O DAS CONTAS. 

7.16. A PRESTAÇA O DE CONTAS FINAL SERA  AVALIADA PELO GESTOR DA PARCERIA 

COMO: 

I. REGULAR, QUANDO EXPRESSAR, DE FORMA CLARA E OBJETIVA, O CUMPRIMENTO 

DO OBJETO, O ATINGIMENTO DAS METAS E O ALCANCE DOS RESULTADOS DA 

PARCERIA; 

II. REGULAR COM RESSALVA, QUANDO EVIDENCIAR IMPROPRIEDADE OU 

QUALQUER OUTRA FALTA DE NATUREZA FORMAL QUE NA O RESULTE EM DANO AO 

ERA RIO; 

IV. IRREGULAR, QUANDO COMPROVADA QUALQUER DAS SEGUINTES 

CIRCUNSTA NCIAS: 

A)OMISSA O NO DEVER DE PRESTAR CONTA;  

B)DESCUMPRIMENTO INJUSTIFICADO DO OBJETO E DAS METAS ESTABELECIDAS NO 

PLANO DE TRABALHO; 



 
 

 

C) DANO AO ERA RIO DECORRENTE DE ATO DE GESTA O ILEGI TIMO OU 

ANTIECONO MICO; 

D)ESFALQUE OU DESVIO DE DINHEIRO, BENS OU VALORES PU BLICOS. 

7.16.1. SEMPRE QUE CUMPRIDOS O OBJETO E AS METAS ESTABELECIDAS E 

ALCANÇADOS OS RESULTADOS DA PARCERIA E, DESDE QUE NA O HAJA COMPROVADO 

DANO AO ERA RIO, A PRESTAÇA O DE CONTAS FINAL DEVERA  SER JULGADA REGULAR 

COM RESSALVAS PELA PREFEITURA, AINDA QUE A OSC PARCEIRA TENHA 

INCORRIDO EM FALHA FORMAL. 

7.17. A MANIFESTAÇA O CONCLUSIVA DA PRESTAÇA O DE CONTAS FINAL SERA  DE 

RESPONSABILIDADE DO SECRETA RIO DA PASTA RESPONSA VEL PELA PARCERIA, 

LEVANDO EM CONSIDERAÇA O OS PARECERES TE CNICO, FINANCEIRO E JURI DICO E O 

PARECER CONCLUSIVO ELABORADO NOS TERMOS DAS INSTRUÇO ES DO TRIBUNAL 

DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS E, DEVERA  CONCLUIR, 

ALTERNATIVAMENTE, PELA: 

A) APROVAÇA O DA PRESTAÇA O DE CONTAS; 

B) APROVAÇA O DA PRESTAÇA O DE CONTAS COM RESSALVA; 

C) REJEIÇA O DA PRESTAÇA O DE CONTAS COM A IMEDIATA DETERMINAÇA O DAS 

PROVIDE NCIAS ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS CABI VEIS PARA DEVOLUÇA O DOS 

VALORES AOS COFRES PU BLICOS. 

7.17.1. A HIPO TESE DA ALI NEA "B" DO SUBITEM SUPRA, OCORRERA  QUANDO, 

APESAR DE CUMPRIDOS O OBJETO E AS METAS, FOREM CONSTATADAS 

IMPROPRIEDADES OU FALTA DE NATUREZA FORMAL QUE NA O RESULTE EM DANO 

AO ERA RIO, SENDO NOTIFICADA A OSC PARCEIRA PARA A ADOÇA O DAS MEDIDAS 

NECESSA RIAS A PREVENIR A REINCIDE NCIA. 

7.17.2. A HIPO TESE DA ALI NEA "C" DO SUBITEM SUPRA OCORRERA  QUANDO 

COMPROVADO DANO AO ERA RIO, EM QUALQUER DAS HIPO TESES TRATADAS NOS 

INCISOS I A IV, DO § 3º, DO ARTIGO 66 DO DECRETO MUNICIPAL N°3.137/2017, CASO 

EM QUE A SECRETARIA RESPONSA VEL PELA PARCERIA, SOB PENA DE 

RESPONSABILIDADE SOLIDA RIA DO SEU RESPONSA VEL, DEVERA  ADOTAR AS 

PROVIDE NCIAS PARA APURAÇA O DOS FATOS, IDENTIFICAÇA O DOS RESPONSA VEIS, 

QUANTIFICAÇA O DO DANO E OBTENÇA O DO RESSARCIMENTO, NOS TERMOS DA 

LEGISLAÇA O VIGENTE. 

7.18. A MANIFESTAÇA O CONCLUSIVA E A DECISA O SOBRE A PRESTAÇA O DE CONTAS 

FINAL SERA  ENCAMINHADA PARA CIE NCIA DA OSC PARCEIRA. 



 
 

 

7.18.1. A OSC PARCEIRA NOTIFICADA DA DECISA O DE QUE TRATA O SUBITEM 7.18. 

SUPRA, PODERA : 

I. APRESENTAR RECURSO, NO PRAZO DE ATE  30 (TRINTA) DIAS, A  AUTORIDADE QUE 

PROFERIU A DECISA O, A QUAL, SE NA O RECONSIDERAR A DECISA O NO PRAZO DE ATE  

30 (TRINTA) DIAS, ENCAMINHARA  O RECURSO AO EXMO. SR. PREFEITO, PARA 

DECISA O FINAL NO PRAZO DE ATE  30 (TRINTA) DIAS; 

II. SANAR A IRREGULARIDADE OU CUMPRIR A OBRIGAÇA O, NO PRAZO DE ATE  45 

(QUARENTA E CINCO) DIAS, PRORROGA VEL, NO MA XIMO, POR IGUAL PERI ODO. 

7.19. EXAURIDA A FASE RECURSAL, A PREFEITURA, DEVERA : 

I. REGISTRAR EM PLATAFORMA ELETRO NICA AS IMPROPRIEDADES QUE DERAM 

CAUSA A  REJEIÇA O;  

II. NO CASO DE REJEIÇA O DA PRESTAÇA O DE CONTAS FINAL, NOTIFICAR A OSC 

PARCEIRA PARA QUE, NO PRAZO DE ATE  30 (TRINTA) DIAS: 

A) DEVOLVA OS RECURSOS FINANCEIROS RELACIONADOS COM A IRREGULARIDADE 

OU INEXECUÇA O DO OBJETO A QUE DEU CAUSA OU COM RELAÇA O A OMISSA O NA 

APRESENTAÇA O DA PRESTAÇA O DE CONTAS; 

B) SOLICITE O RESSARCIMENTO AO ERA RIO POR MEIO DE AÇO ES COMPENSATO RIAS 

DE INTERESSE PU BLICO, MEDIANTE A APRESENTAÇA O DE NOVO PLANO DE 

TRABALHO, NOS TERMOS DO § 2º DO ART. 72 DA LEI FEDERAL Nº 13.019/2014 E 

ALTERAÇO ES. 

7.19.1. COMPETE EXCLUSIVAMENTE AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO AUTORIZAR 

O RESSARCIMENTO DE QUE TRATA A ALI NEA "B.2" DO SUBITEM SUPRA, DEVENDO 

ESTES, SE PRONUNCIAREM SOBRE A SOLICITAÇA O, NO PRAZO DE ATE  30 (TRINTA) 

DIAS. 

7.19.2. OS DEMAIS PARA METROS PARA CONCESSA O DO RESSARCIMENTO DE QUE 

TRATA A ALI NEA "B.2." DO SUBITEM SUPRA, SERA O DEFINIDOS OBSERVANDO-SE OS 

OBJETIVOS DA POLI TICA, DO PLANO, DO PROGRAMA OU DA AÇA O EM QUE A 

PARCERIA ESTEJA INSERIDA. 

7.20. NA HIPO TESE DO INCISO II DO ART. 68 DO DECRETO MUNICIPAL N°3.137/2017 

O NA O RESSARCIMENTO AO ERA RIO ENSEJARA  A INSCRIÇA O DO DE BITO NA DI VIDA 

ATIVA DO MUNICI PIO DE EXTREMA - MG, POR MEIO DE DESPACHO DA AUTORIDADE 

COMPETENTE. 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR TOTAL DE REPASSE, DO CRONOGRAMA DE 



 
 

 

DESEMBOLSO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA 

8.1. PARA A EXECUÇA O DAS AÇO ES E ATIVIDADES PREVISTAS NESTE TERMO DE 

COLABORAÇA O, SERA O DISPONIBILIZADOS RECURSOS NO VALOR DE R$ 25.000,00 

(VINTE E CINCO MIL REAIS), CONFORME CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO, 

CONSTANTE DO PLANO DE TRABALHO APROVADO (ANEXO I DESTE INSTRUMENTO). 

8.1.2. O VALOR MENSAL DO DESEMBOLSO E  DE R$ (VALOR POR EXTENSO) 

8.2. AS DESPESAS COM A EXECUÇA O DESTE TERMO DE COLABORAÇA O CORRERA O 

POR CONTA DO RECURSO ORÇAMENTA RIO: 

0020824500082.282 - PARCERIAS E APOIO A  REDE 

SOCIOASSISTENCIAL33508500000 - CONTRATO DE GESTA OFICHA - 01133FONTE DE 

RECURSO - 15000000000 

CLÁUSULA NONA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

9.1. A LIBERAÇA O DAS PARCELAS DOS RECURSOS SERA  EFETIVADA EM ESTRITA 

CONFORMIDADE COM O CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO APROVADO, VALORES E 

DATAS, APO S O ATESTE DO GESTOR DA PARCERIA.  

9.2. O NU MERO DESTE TERMO DE COLABORAÇA O DEVERA  CONSTAR NOS 

DOCUMENTOS FISCAIS COMPROBATO RIOS DAS DESPESAS. 

9.3. AS DESPESAS RELACIONADAS A  EXECUÇA O DA PARCERIA SERA O EXECUTADAS 

EM ESTRITA OBSERVA NCIA AO PLANO DE TRABALHO APROVADO E AS CLA USULAS 

PACTUADAS, SENDO VEDADO: 

I. UTILIZAR RECURSOS PARA FINALIDADE ALHEIA AO OBJETO DA PARCERIA;           

II.PAGAR, A QUALQUER TI TULO, SERVIDOR OU EMPREGADO PU BLICO COM 

RECURSOS VINCULADOS A  PARCERIA, SALVO NAS HIPO TESES PREVISTAS EM LEI 

ESPECI FICA E NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTA RIAS; 

III. PAGAR DESPESA CUJO FATO GERADOR TENHA OCORRIDO ANTES DA VIGE NCIA 

DO INSTRUMENTO DA PARCERIA; 

IV. PAGAR DESPESAS A TI TULO DE TAXA DE ADMINISTRAÇA O; 

V. PAGAR MULTAS, JUROS OU CORREÇA O MONETA RIA, INCLUSIVE REFERENTES A 

PAGAMENTOS OU A RECOLHIMENTOS FORA DOS PRAZOS, SALVO SE DECORRENTES 

DE ATRASOS DA ADMINISTRAÇA O PU BLICA MUNICIPAL NA LIBERAÇA O DE 

RECURSOS FINANCEIROS. 



 
 

 

9.4. AS PARCELAS PREVISTAS NO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO SERA O RETIDAS 

NO CASO DE APRESENTAÇA O DE IRREGULARIDADES IMPEDITIVAS DE ATESTE E/OU 

NO CASO DE NA O ATENDIMENTO A  NOTIFICAÇA O PARA SANAR OU CUMPRIR 

OBRIGAÇA O, EXCETUANDO-SE OS CASOS DE SERVIÇOS ESSENCIAIS QUE NA O PODEM 

SER ADIADOS SOB PENA DE PREJUI ZO AO ERA RIO OU A  POPULAÇA O, DESDE QUE 

PRECEDIDA DE JUSTIFICATIVA EXPRESSA E FUNDAMENTADA DO SR. SECRETA RIO 

DA PASTA, PARA A CONTINUIDADE DOS REPASSES. 

9.5. NO CASO DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PREVER MAIS DE UMA PARCELA 

DE REPASSE DE RECURSOS, PARA RECEBIMENTO DE CADA PARCELA: 

I. A SECRETARIA RESPONSA VEL PELA PARCERIA DEVERA  VERIFICAR A 

REGULARIDADE FISCAL DA OSC PARCEIRA, POR MEIO DE CONSULTA A S CERTIDO ES 

DE QUE TRATA O INCISO IV DO ART. 26 DO DECRETO MUNICIPAL Nº 3.137/2017; 

II. QUANDO AS CERTIDO ES NA O ESTIVEREM DISPONI VEIS ELETRONICAMENTE, A 

OSC PARCEIRA SERA  NOTIFICADA PARA REGULARIZAR A SITUAÇA O E   

APRESENTAR A RESPETIVA CERTIDA O PARA LIBERAÇA O DA PARCELA PREVISTA NO 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO; 

III. A OSC PARCEIRA DEVERA  APRESENTAR A PRESTAÇA O DE CONTAS DA(S) 

PARCELA(S) ANTERIOR(ES). 

IV. A ANA LISE DA PRESTAÇA O DE CONTAS NA O COMPROMETE A LIBERAÇA O DAS 

PARCELAS DE RECURSOS SUBSEQUENTES. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ASSUNÇÃO OU TRANSFERÊNCIA DE RESPONSABILIDADE 

10.1. NAS HIPO TESES DE INEXECUÇA O POR CULPA EXCLUSIVA DA OSC PARCEIRA, A 

PREFEITURA PODERA , EXCLUSIVAMENTE PARA ASSEGURAR O ATENDIMENTO DE 

SERVIÇOS ESSENCIAIS A  POPULAÇA O, POR ATO PRO PRIO E INDEPENDENTE DE 

AUTORIZAÇA O JUDICIAL, A FIM DE REALIZAR OU MANTER A EXECUÇA O DAS METAS 

E ATIVIDADES PACTUADAS: 

I. RETOMAR OS BENS PU BLICOS EM PODER DA OSC PARCEIRA, QUALQUER QUE 

TENHA SIDO A MODALIDADE OU TI TULO QUE CONCEDEU DIREITOS DE USO DE TAIS 

BENS;  

II. ASSUMIR A RESPONSABILIDADE PELA EXECUÇA O DO RESTANTE DO OBJETO 

PREVISTO NO PLANO DE TRABALHO, NO CASO DE PARALISAÇA O, DE MODO A EVITAR 

SUA DESCONTINUIDADE, DEVENDO SER CONSIDERADO NA PRESTAÇA O DE CONTAS 

O QUE FOI EXECUTADO PELA OSC PARCEIRA ATE  O MOMENTO EM QUE A 

ADMINISTRAÇA O ASSUMIU ESSAS RESPONSABILIDADES; 



 
 

 

III. NO CASO DE TRANSFERE NCIA DA RESPONSABILIDADE PELA EXECUÇA O DO 

RESTANTE DO OBJETO DA PARCERIA, A ADMINISTRAÇA O PU BLICA MUNICIPAL, 

DEVERA  CONVOCAR OSC PARCEIRA PARTICIPANTE DO CHAMAMENTO PU BLICO 

REALIZADO, DESDE QUE ATENDIDA A ORDEM DE CLASSIFICAÇA O E MANTIDAS AS 

MESMAS CONDIÇO ES DO INSTRUMENTO ANTERIOR. 

IV. NA IMPOSSIBILIDADE JUSTIFICADA DA CONVOCAÇA O DE QUE TRATA A LETRA 

"C" DO SUBITEM 10.1. OU NA AUSE NCIA DE INTERESSE DAS OSCS CONVOCADAS, A 

PREFEITURA ASSUMIRA  DIRETAMENTE A EXECUÇA O DO OBJETO, PODENDO 

REALIZAR NOVO CHAMAMENTO PU BLICO.   

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS BENS REMANESCENTES  

11.1. PARA OS FINS DESTE TERMO DE COLABORAÇA O, CONSIDERA-SE BENS 

REMANESCENTES EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES ADQUIRIDOS COM 

RECURSOS DA PARCERIA, NECESSA RIOS A  CONSECUÇA O DO OBJETO, MAS QUE A ELE 

NA O SE INCORPORAM. 

11.1.1. AS DEMAIS CLA USULAS PERTINENTES AOS BENS REMANESCENTES, TAIS 

COMO DEFINIÇA O DE TITULARIDADE E PROCEDIMENTOS, DEVERA O SER DEFINIDAS 

CASO A CASO, MANTENDO COERE NCIA COM O DISPOSTO NO ARTIGO 23 E SEGUINTES 

DO DECRETO MUNICIPAL Nº 3.137/2017. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES 

12.1. QUANDO A EXECUÇA O DA PARCERIA ESTIVER EM DESACORDO COM O PLANO 

DE TRABALHO, COM AS NORMAS DO DECRETO MUNICIPAL Nº 3.137/2017, DA LEI 

FEDERAL Nº 13.019/2014 E DA LEGISLAÇA O ESPECI FICA, A PREFEITURA PODERA  

APLICAR A  OSC PARCEIRA AS SEGUINTES SANÇO ES: 

I.  ADVERTE NCIA;  

II. SUSPENSA O TEMPORA RIA DA PARTICIPAÇA O EM CHAMAMENTO PU BLICO E 

IMPEDIMENTO DE CELEBRAÇA O DE PARCERIA OU CONTRATO COM O RGA OS E 

ENTIDADES DA ADMINISTRAÇA O PU BLICA MUNICIPAL, POR PRAZO NA O SUPERIOR 

A DOIS ANOS; OU 

III. DECLARAÇA O DE INIDONEIDADE PARA PARTICIPAR DE CHAMAMENTO 

PU BLICO OU CELEBRAR PARCERIA OU CONTRATO COM O RGA OS E ENTIDADES DE 

TODAS AS ESFERAS DE GOVERNO.  

12.1.1. A SANÇA O DE ADVERTE NCIA TEM CARA TER EDUCATIVO E PREVENTIVO E 

SERA  APLICADA QUANDO VERIFICADAS IRREGULARIDADES QUE NA O JUSTIFIQUEM 



 
 

 

A APLICAÇA O DE PENALIDADE MAIS SEVERA.  

12.1.2. A SANÇA O DE SUSPENSA O TEMPORA RIA DEVERA  SER APLICADA NOS CASOS 

EM QUE FOR VERIFICADA FRAUDE NA CELEBRAÇA O, NA EXECUÇA O OU NA 

PRESTAÇA O DE CONTAS DA PARCERIA, QUANDO NA O SE JUSTIFICAR A IMPOSIÇA O 

DE PENALIDADE MAIS SEVERA, CONSIDERANDO A NATUREZA E A GRAVIDADE DA 

INFRAÇA O, AS PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO, AS CIRCUNSTA NCIAS 

AGRAVANTES OU ATENUANTES E OS DANOS.  

12.1.3. A SANÇA O DE ADVERTE NCIA E  DE COMPETE NCIA DO GESTOR DA PARCERIA. 

12.1.4. AS SANÇO ES DE SUSPENSA O TEMPORA RIA E DE DECLARAÇA O DE 

INIDONEIDADE SA O DE COMPETE NCIA EXCLUSIVA DO SECRETA RIO DA PASTA 

RESPONSA VEL PELA PARCERIA.  

12.1.5. A APLICAÇA O DAS PENALIDADES PREVISTAS NESTE ARTIGO PODERA  SER 

CUMULATIVA A OUTRAS MEDIDAS CIVIS, PENAIS E ADMINISTRATIVAS CABI VEIS. 

12.2. COMPETE AO EXMO. SR. PREFEITO DECIDIR SOBRE RECURSO ADMINISTRATIVO 

INTERPOSTO EM FACE DE DECISA O DE APLICAÇA O DAS PENALIDADES, SALVO NOS 

CASOS DE APLICAÇA O DE ADVERTE NCIA QUANDO O RECURSO DEVERA  SER 

ENDEREÇADO AO SECRETA RIO DA PASTA RESPONSA VEL PELA PARCERIA. 

12.3. A RESPONSABILIDADE DA OSC PARCEIRA SERA  APURADA COM A 

OBSERVA NCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, ASSEGURADOS O CONTRADITO RIO E A 

AMPLA DEFESA, COM OS MEIOS E RECURSOS A ELES INERENTES, DEVENDO A 

APLICAÇA O DAS PENALIDADES CABI VEIS RESPEITAR OS PRINCI PIOS DA 

RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE. 

12.4. A AUTORIDADE COMPETENTE NOTIFICARA  A OSC PARCEIRA E SEUS 

REPRESENTANTES QUANDO VERIFICADA CONDUTA IRREGULAR QUE LHES FOR 

ATRIBUI DA, CARACTERIZANDO A INFRAÇA O CABI VEL E EXPONDO OS MOTIVOS DA 

POSSIBILIDADE DE APLICAÇA O DA SANÇA O, PARA APRESENTAR DEFESA, SE 

QUISEREM. 

12.4.1. A CIE NCIA DA NOTIFICAÇA O ASSEGURARA  VISTA IMEDIATA DOS AUTOS. 

12.4.2. A NOTIFICAÇA O DA OSC PARCEIRA DEVERA  SER EFETUADA POR 

CORRESPONDE NCIA COM AVISO DE RECEBIMENTO - AR OU MEDIANTE PROTOCOLO 

NA SEDE OU FILIAL DA OSC PARCEIRA. 

12.4.3. O PRAZO PARA APRESENTAÇA O DE DEFESA, CONTADO DA DATA DE JUNTADA 

DO AVISO DE RECEBIMENTO - AR OU DO PROTOCOLO DA NOTIFICAÇA O DA DECISA O 



 
 

 

DOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO CORRESPONDENTE, SERA  DE 10 (DEZ) 

DIAS U TEIS. 

12.4.3.1. COM A APRESENTAÇA O DE DEFESA, EM QUALQUER CASO, OS O RGA OS 

TE CNICOS DEVERA O SE MANIFESTAR E, QUANDO SE TRATAR DE POSSIBILIDADE DE 

APLICAÇA O DAS SANÇO ES PREVISTAS NOS INCISOS II E III DO ARTIGO 71 DO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 3.137/2017, DEVERA  OCORRER TAMBE M MANIFESTAÇA O 

DA A REA JURI DICA. 

12.5. DECORRIDO O PRAZO PARA DEFESA E APO S A MANIFESTAÇA O DOS O RGA OS 

TE CNICOS E JURI DICOS, SE FOR O CASO, O GESTOR OU SECRETA RIO DA PASTA, NO 

PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS U TEIS, RELATARA  O PROCESSO E DECIDIRA , 

FUNDAMENTADAMENTE, PELA APLICAÇA O OU NA O DA SANÇA O, DETERMINANDO, 

CONFORME O CASO, O PERI ODO DE SUA DURAÇA O. 

12.6. A DECISA O DE APLICAÇA O DAS PENALIDADES SERA  PUBLICADA NA IOME, 

ASSEGURADA A OSC PARCEIRA VISTA DOS AUTOS E OPORTUNIDADE PARA 

APRESENTAÇA O DE RECURSO ADMINISTRATIVO NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS U TEIS. 

12.7. INTERPOSTO RECURSO PELA OSC PARCEIRA, A AUTORIDADE RECORRIDA O 

APRECIARA  NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS U TEIS, E, DECIDINDO PELA MANUTENÇA O 

DA PENALIDADE APLICADA, REMETERA  OS AUTOS A  APRECIAÇA O DA AUTORIDADE 

SUPERIOR PARA ANA LISE E JULGAMENTO DO RECURSO NO PRAZO MA XIMO DE 10 

(DEZ) DIAS U TEIS. 

12.8. A CIE NCIA DAS DECISO ES DE PRIMEIRA E SEGUNDA INSTA NCIA QUANTO A  

APLICAÇA O DA PENALIDADE SERA  DADA MEDIANTE PUBLICAÇA O NA IOME. 

12.9. A REABILITAÇA O DA SANÇA O PREVISTA NO INCISO III DO ART. 71 DO DECRETO 

MUNICIPAL Nº 3.137/2017, PODERA  SER REQUERIDA APO S 02 (DOIS) ANOS DA 

APLICAÇA O DA PENALIDADE E SERA  CONCEDIDA QUANDO A OSC PARCEIRA 

RESSARCIR A PREFEITURA PELOS PREJUI ZOS RESULTANTES DE SUA CONDUTA E/OU 

CUMPRIR OBRIGAÇA O COM ELA FIRMADA. 

12.10. PRESCREVE EM CINCO ANOS, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE 

APRESENTAÇA O DA PRESTAÇA O DE CONTAS, A APLICAÇA O DAS SANÇO ES PREVISTAS 

NO ART. 71 DO DECRETO MUNICIPAL Nº 11.384/2016. 

12.11. A PRESCRIÇA O SERA  INTERROMPIDA COM A EDIÇA O DE ATO 

ADMINISTRATIVO VOLTADO A  APURAÇA O DE INFRAÇA O. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CONCLUSÃO, DENÚNCIA E RESCISÃO 



 
 

 

13.1. ESTE TERMO DE COLABORAÇA O PODERA  SER DENUNCIADO OU RESCINDIDO A 

QUALQUER TEMPO, NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL Nº 3.137/2017. 

13.1.1. NA OCORRE NCIA DE DENU NCIA, OS PARTI CIPES SERA O RESPONSA VEIS 

SOMENTE PELAS OBRIGAÇO ES RELATIVAS AO PERI ODO EM QUE PARTICIPARAM 

VOLUNTARIAMENTE DA PARCERIA. 

13.2. QUANDO DA CONCLUSA O, DENU NCIA OU RESCISA O DA PARCERIA, OS SALDOS 

FINANCEIROS REMANESCENTES, INCLUSIVE OS PROVENIENTES DAS RECEITAS 

OBTIDAS DAS APLICAÇO ES FINANCEIRAS REALIZADAS, SERA O DEVOLVIDOS AO 

TESOURO MUNICIPAL, NO PRAZO IMPRORROGA VEL DE 30 (TRINTA) DIAS, SOB PENA 

DE IMEDIATA INSTAURAÇA O DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. 

13.2.1.  NA DEVOLUÇA O DE QUE TRATA O SUBITEM 14.2. E OBSERVADA A 

VINCULAÇA O LEGAL DOS RECURSOS, DEVERA  SER:  

I. ESTORNADA A DESPESA ORÇAMENTA RIA, QUANDO SE TRATAR DE DEVOLUÇA O 

DE RECURSOS DO PRO PRIO EXERCI CIO; OU 

II.  REGISTRADA A RECEITA ORÇAMENTA RIA, QUANDO SE TRATAR DE DEVOLUÇA O 

DE RECURSOS DE EXERCI CIOS ANTERIORES.   

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO SISTEMA DE PROVISIONAMENTO DE VERBAS 

RESCISÓRIAS 

14.1. A OSC PARCEIRA ADOTARA  A SISTEMA TICA DE PROVISIONAMENTO DE 

RECURSOS PARA O PAGAMENTO FUTURO DE VERBAS RESCISO RIAS DOS 

PROFISSIONAIS QUE COMPO EM AS EQUIPES DE TRABALHO, MEDIANTE 

ESCRITURAÇA O CONTA BIL ESPECI FICA.  

14.1.1. O PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISO RIAS DE QUE TRATA O SUBITEM 15.1., 

AINDA QUE APO S O TE RMINO DA EXECUÇA O DA PARCERIA, SERA  PROPORCIONAL AO 

PERI ODO DE ATUAÇA O DO PROFISSIONAL NA EXECUÇA O DAS METAS PREVISTAS NO 

PLANO DE TRABALHO.  

14.2. O MONTANTE DA ESCRITURAÇA O CONTA BIL ESPECI FICA SERA  EQUIVALENTE 

AO SOMATO RIO DOS VALORES DAS PROVISO ES PREVISTOS NO PLANO DE TRABALHO 

PARA O PERI ODO DE VIGE NCIA DA PARCERIA, TAIS COMO 13º SALA RIO, FE RIAS, 

RESPECTIVOS ENCARGOS E MULTA RESCISO RIA DO FGTS NOS CASOS DE RESCISA O 

SEM JUSTA CAUSA.     

14.3. PARA PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISO RIAS DE EMPREGADOS MANTIDOS NA 

OSC PARCEIRA APO S O ENCERRAMENTO DA VIGE NCIA DA PARCERIA, A OSC 



 
 

 

PARCEIRA DEVERA  EFETUAR A TRANSFERE NCIA DOS VALORES DA CONTA 

CORRENTE ESPECI FICA DA PARCERIA PARA A SUA CONTA INSTITUCIONAL, 

APRESENTANDO: 

I. PLANILHA DE CA LCULO, ELABORADA POR PROFISSIONAL DA A REA DE 

CONTABILIDADE, DE RECURSOS HUMANOS OU OUTRA A REA POSSUIDORA DE 

COMPETE NCIA TE CNICA ADEQUADA NA REALIZAÇA O DO CA LCULO, QUE INDIQUE A 

RELAÇA O DOS VALORES PROPORCIONAIS AO TEMPO TRABALHADO E BENEFI CIOS 

FUTUROS, PARA CADA EMPREGADO;  

II. COMPROVANTE DE TRANSFERE NCIA DOS VALORES PROVISIONADOS EM 

ESCRITURAÇA O CONTA BIL ESPECI FICA, PARA A CONTA INSTITUCIONAL DA OSC 

PARCEIRA, AO TE RMINO DA PARCERIA; 

III. DOCUMENTO QUE DEMONSTRE A CIE NCIA DOS REFERIDOS EMPREGADOS 

QUANTO AO ATO DA TRANSFERE NCIA DOS RECURSOS FINANCEIROS PARA O 

PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISO RIAS, REFERENTES AO PERI ODO DA PARCERIA; 

IV. DECLARAÇA O DO REPRESENTANTE LEGAL DA OSC PARCEIRA QUE ATESTE A 

QUITAÇA O PELA PREFEITURA, DO PASSIVO TRABALHISTA; 

V. DECLARAÇA O DO REPRESENTANTE LEGAL DA OSC PARCEIRA, FIRMADA SOB AS 

PENAS DA LEI, DE QUE A OSC PARCEIRA FICA INTEGRALMENTE RESPONSA VEL 

PELAS OBRIGAÇO ES TRABALHISTAS E PELO PAGAMENTO POSTERIOR AO 

EMPREGADO. 

14.4.  OS VALORES DE QUE TRATA O SUBITEM 15.3., SOMENTE PODERA O SER 

UTILIZADOS PARA PAGAMENTO DE VERBAS RESCISO RIAS. 

14.5. OS DOCUMENTOS DE QUE TRATAM AS ALI NEAS "A" A "E" DO SUBITEM 15.3., 

DEVERA O CONSTAR NA PRESTAÇA O DE CONTAS FINAL. 

14.6. O USO INDEVIDO E A MALVERSAÇA O DOS RECURSOS VINCULADOS PARA 

LIQUIDAÇA O DE VERBAS RESCISO RIAS CARACTERIZAM APROPRIAÇA O INDE BITA 

POR PARTE DA OSC PARCEIRA, DEVENDO SEUS REPRESENTANTES LEGAIS 

RESPONDER ADMINISTRATIVA, PENAL E CIVILMENTE POR TAL IRREGULARIDADE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. AS PARCEIRAS ELEGEM O FORO DA COMARCA DE EXTREMA - MG. PARA DIRIMIR 

EVENTUAIS QUESTO ES DECORRENTES DO PRESENTE TERMO DE COLABORAÇA O, 

QUE NA O FORAM SELECIONADAS EM PRE VIA TENTATIVA DE SOLUÇA O 

ADMINISTRATIVA, COM A PARTICIPAÇA O DA PROCURADORIA-GERAL DO MUNICI PIO. 



 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. NA CONTAGEM DOS PRAZOS ESTABELECIDOS NESTE TERMO DE 

COLABORAÇA O, EXCLUIR-SE-A  O DIA O INI CIO E INCLUIR-SE-A  O DIA DO 

VENCIMENTO, PRORROGANDO-SE ESTE PARA PRIMEIRO DIA U TIL, SE RECAIR EM DIA 

SEM EXPEDIENTE. 

E, POR ESTAREM ASSIM JUSTOS E DE ACORDO COM AS CLA USULAS ACIMA, ASSINAM 

AS PARTES O PRESENTE INSTRUMENTO, COMPOSTO POR MEMBROS DA COMISSA O 

DE AVALIAÇA O E MONITORAMENTO, GESTOR E SUPLENTE DO TERMO DE 

COLABORAÇA O, COM TODAS AS VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA, PARA QUE PRODUZA 

SEUS EFEITOS LEGAIS, SENDO A SEGUIR ARQUIVADO EM ORDEM NUME RICA DE 

ACORDO COM A LEGISLAÇA O MUNICIPAL EM VIGOR.  

EXTREMA, 22 DE JANEIRO DE 2026.   

 

________________________________________ 

FABRÍCIO SANCHEZ BERGAMIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

________________________________________ 

SILVIO LUIZ PIAZZAROLI 

REPRESENTANTE LEGAL - OSC PARCEIRA 

 

 

________________________________________ 

BRUNO ALVES DA CUNHA CARVALHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 

 

________________________________________ 

AMADEU APARECIDO CARDOSO PINTO 

GESTOR TITULAR 
 

 

 



Prefeitura Municipal de Extrema

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - EXTREMA - CEP 37640-000 
FONE: (35) 3435-1911 (  )     -      CNPJ: 18.677.591/0001-00

ANEXO I

Termo Nº 000022/2026
Empresa:  ASILO SAO VICENTE DE PAULO
CNPJ:  03.868.609/0001-75
Endereço:  RUA TIRADENTES, 165 - CENTRO - EXTREMA - MG - CEP: 37640000

Processo: 000402 / 2025

Inexigibilidade Nº 000110/2025

Os preços e as especificações do objeto registrados na presente Ata encontram-se indicados no quadro abaixo, observando-se a
ordem de classificação obtida no certame licitatório:

Vigência:  22/01/2026  a  22/01/2027

   Especificação UnitárioQuantidadeLote Valor TotalItem Marca Unidade

CELEBRAÇÃO DE PARCERIA COM ORGANIZAÇÃO
DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) repasse em pecúnia para
entidade, referente à programação nº
312510120250001, classificada no grupo de natureza
de despesa (gnd) 3 – despesas correntes destinadas
a custeio, como serviços, materiais e manutenção, no
valor total de r$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)
para cada entidade, sendo r$100.000,00 no total,
destinado à aquisição de materiais de consumo
necessários à execução e aprimoramento dos
serviços prestados pela referida entidade, visando à
qualificação e fortalecimento do atendimento ofertado
à população usuária.

25.000,00001,000 25.000,00000001 MÊS

25.000,00 


